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ii,ra tardc.

!)r'czaclo(a) Scnhor' (a).

ti.rliçii.''tros a Vossa Senhoria que seja apresentada colação de preços para os scrviços ds (-'onsultoria

iilcnica uspccialii;ada para claboração dc rcvisão. aÍtalização e modernizaçào do Regimcnto Intcrno <lr

r.'âirrara N4uniçinal dc Vcreadores dc Boquirr-Sli.

\-.Í r\-s(:r'viç()s de vctn ser realizados em no máximo 30(trinta) dias, como tambem devcm sor disponib ilizir dos

l;r)r conla da Iimprcsa 50(cinqucnta) exemplares do Regimento atualizado c o arquivo digital rcpaginado do

:ncsillo.

\'.-'rr,):c(alIeriLi

Andriele Alvcs Andrade

Chcle dc (iabincte

Esla nlensagern eietrônica pode conter inÍormações privilegiadas e/ou ccnfidenciais, portanio Ílca].:r i,r:,
irrceptor nctiÍicado de que qualquer disseminaÇão, ciistribuição ou cópia não autolizada é r.lstr i'.::r rli :i r
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RIJERICA,

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por Íavor inÍorm
ao remetenle e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

aL

e i;rlu

icone consultoria

CÂN{ARA BoQUIM
qui., 9 de jun. de 2022, 16:58

orçamento.pdf

BOA TARDE

r: oRÇAMENTO, CONFORME SOLTCtTADO

ATT,

ELIOMITR FREIRE

'.'irnails
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PROPOSTA - PRESTAçÃO DE SERVIçOS

óneÃo CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

BOQUIM/5EM UN ICíPIO:

CN PJ:

PROPON ENTE: _ ICONE CONSULTORIA LTDA.
-t

tc

CNPI:

EN DEREÇO:

CIDADE: NEÓPOLIS

17.818.92410001 -00

RUA HELIOGABATO DE CARVALHO, 175

CONTATO: (79) 9 8834 6683

ASSUNTO: PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

ITEM oESCRTçÃO

1 Serviços de Consultoria Técnica especializada para

elaborâção de revisão, atualização e

modernização do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Vereadores de Boquim-SE.

o 50(cinquenta) exemplares do ReBimento

atu a lizad o;

. Arquivo digital repatinado do mesmo.

VALOR TOTAT RS

VALOR DA PROPOSTA RS: RS 12.000,00 (doze mil reais)

VALIDADE OA PROPOSTA: 60 (Sessenta ) dias

lC - lcone Consultoria LTDA - ME - CNPJ 17.818 924/000r-00

Endereço Rua Heiiogebalo de Carvàlho, Ne 175, Centro, Neópo[s .- SI

tcone.consultorrà@outlook com

VATOR UNIT. VALOR TOTAL

12.000,00 Rs 12.000,00

Rs 12.000,00

...'...,....,'-.-,
i,--ã"o.s'"' '"'' ' '
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RUERICA

Neópolis, 09 de junho de 2022

Sócio Administrador

lC - lcone Consultorra tÍDA - ME - CNPI 17 818 924/0001 00

Endeíeço: Rua Heliotãbalo de Côrvalho, Ne 175, Cenlío Neopolis - SE

iaone.con5ultorla@outlook'coín



;ctação de preços

Dr
P;1r:;

Data

CAI,4ARA BOQUIM

sinteseconsul@hotmail.com

sex., 3 de jun. de 2022, 08:16
M PAGINA.

RUBRICA

05x
llom dia. -.r \

Prczaclo(a ) Scnhor (a ).

l,olicii;uros a Vlssa Scnhoria quc scia aprescntada colação dc prcços para os serviços dc Consultoria'l ccttica

cspccializada para elaboração dc revisão, atualização c modernização do Rcgimcnto Intcrno da Câmala

lVunicipal de Vcrcadorcs dc lloquim-Sli.

O:.V^r,iços dcl'cnr scr rcalizados cm no máximo 30(trinta) dias, como tamhóm dcvcm scr disponib ilizatlos por'

.,.,lrta de l:mpr,.:sa 50(cinqucnta) cxcmplarcs do Rcgimcnto alualizado c o arquivo digital rcpaginatlo dt,

IlcslIo.

À icn,-: i os:ritrctrl.c

Andrielc Alves Andradc
(lhclL' dc (iabinctc
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Bom dia! segue proposta orçarnentaria.

Rose Souza

' camaraboquim@hotmail.com

ter.,7 de jun. de 2022,22:27
boquim camara municipal2022.pdf

0 tIf PAGIIIA:
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ítt\i SINTESE
tfPAOllÂ: ÚÍa

Assessoria e Consultoria - SLU

,

Assessoria e Consultoria - SLU
SINTESE

RtER|CA. ry
4)

Avenlda Rosewelt Oantas$ardoso de Menezes, no 96il ' §ala 0l;. CEP: I

centro - Aracaiu-sE. Fone: 99899.2516 - 99815.0718 . CIIPJ: 27.934.709/0001-10._

E-Mail: sintesàih,rsul@Ipümalt'com . §ite:'sín$sese.nelllil



N. PA ]IITA

RUERICT

P ROPOS't"{, ORÇl\ }ir E-\'t'ÁRt Â

Prczado(a ) Scnhor (a).

E com grande satisfação que apresento a proposta orçamentária para a

Câmara Municipal de Boquim, sobre a solicitação recebida referente serviços de

consultoria técnica.

VALOR TOTAL

í(\\( SINTESE

Consultoria Técnica especializada para elaboração de

revisão, atualização e modernização do Regimento

lnterno, incluindo a entrega em arquivo digital repaginado

e 50 Exemplares físicos do Regimento após a execução

dos serviços.

R$ 10.000,00 (dez mi
reais).

I'RI\ZO PAR^ RE^LIZ^Ç^O DO StsRVIÇO:

Os serviços a serem realizados em no máximo 30(trinta) dias

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

.-

Assessoria e Consultoria SLU

Conforme descrito abaixo:

DESCRTÇÃO DO SERVTÇO
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Rt,BRICA

og
:':

í((ts SINTESE
Assessoria e Consultoria S1, U

Yalor total da I'ropostl: 1 0.000.Í)0 rcais ( Dr:z rrril rcais).

Prazo da Proposta: 60 dias

Âracaju/Sli, 03 dc.junho dc 2022

Ate-rrciosamcntc.

ROSIMT]IRE ITOI)RIGUT]S I)T] SOTiZ^
Reprcsentante da emprcsa

r

)

AvonldEI



:.::: i)r:tação de preços
I{O PAGINA o

CAt\,lARP, BOQUIM

eliteconsuitoria-se@outlook.coin

sex., 3 ciejun. cle 2022, O9:iô

llorn dia.

I)rczado(a ) Scnhor (a).

St;!icitarnos a Vrssa Scnhoria quc scja aprcscntada cotação de preços para os scrviços dc Consultoria'lócrricu

ispccializada para claboraçâo de rcvisão, atualização c modernização do Rcgimenlo Interno da Cânrara

l,íunicipal dc Vcreadorcs de lloquim-Sli.

O§íviços clcvcnt scr rcalizados cm no máximo 3O(trinta) dias. como tambem dcvcm scr dispon ibilizatlor por'

r:onta da l'.ntpresa 50(cinqucnta) cxemplares do Rcgimenlo atualizado c o arquivo digital repaginado rJo

.l( \l)l O.

,'r.!'jr l:) r')Sati]1il liL-

Àndrielc Alves Andradc

Chefc de Gabincte

Elite Consultoria e Assessoria

CÂMA,RA BOQUIM

ter., 7 de jun. de 2022,14:21

Proposta Boquim (1).pdf
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Boa Tarde!

Segue em anexo proposta de orçamento conforme solicitado.

Att,

MPAGINA: J I
aunnw 

-);1
--%

2 Emails
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Elite
' lrl r'a : j i.-' . r'., lt'

o

Conlbrme solicitação scguc abaixo proposta dc prcços rcltrcnte ao Sen'iço dc

cÔnsulroria 'l'ccnica Espccializada no Processo dc Elaboraçâo da [tovisào, .{tualizaçào c

Modcmrzação do Rcgimento lntemo da Câmara Municipal de Vercadorc's de lloquim'

PROP()S t^ D[O
^!lE

Scnhor Presrdcnto,

DESCRTÇÀO DO

§E8vr( q
0t Sen'rço dc Consultoria

Tecnica Especialinada no

Processo dc Elaboração da

Revisão, Âtualização e
Modcmização do Rcgimento

lnlcmo
Disponibiliz.rr 50 (Ci nquenta)

excmplares do RcElnrcnto

lnlcrno pós chboração do

trabalho
F.ntrcgar o Aquivo t)igiul
rcpaginado do regirnento.

Validatie da proposl:r 30 (Trinta) dias

DUXA(:rq \'.{LoR
( l olal)

30 (Trinta) RS l0 500'00
Dias, (Dcz ivÍil e

Quinhentos
Resis)

0-l

Aracaju,0T de Junho de 1022

rLn (o{rUtIoÍU t ASSEnnr
C B: a 3.096.2 751000 t {l
- ' . t, c r) .c--
&í.rr C.ir,,. 8.,tq. Jr tÁn

ü.11'I: CONSII|.I'ORIA E .\SSESSORIA EIRF'['l

CNI'J: 'ti 09ó 275'000l'83
Rua Simào t)ias. N' 5{ l. Centro. Aracaju'/St:

C[P: J9.010'430

)J

\" I)1.
oRI)[.]I

0a
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracâju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 16 de Maio de 2022
N0.202200379551r

CNPJ: 27.934.709/0001-10

Contribuinte: SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvaclr-, ,

clireito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualqur.:r temlto, .,
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de clireito que. marilrnctr,
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débiios em nome dí..
contribuinte em apreÇo.
Esta certidão será válida até 74108/2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verihcação de sua autenLicidade na lnienr(,.
no endereço: https ://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: BA.001 0.0026.CG.061 C

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28106/2007

If PAGINA

RUSRICA



If PAGI}IA:

RIJERICA

SE(]RE]'ÁRIÂ DE ESTÂDO DA FAZF,\DA DE SER(iIPF

Certidão Negatava de Débitos Estaduais N.z2gOAy2gZZ

Identificôção do Contribuinte: 27.934.7 09,/ OOOI - lO
Contribuinte íão inscrito no cadastro de SERGIPE

\-Jurt,fiauro, oue, até a presente data, não existem débitos contrd o portador do Cadastro de Pessoa lurídic.l
27.934.709 i oOOl- 1O referente a impostos, taxas ou multas administrativas, flcando, porém ressalvada à Fazenda Pública o
direito de cobrar quaasquer dividas que venham a ser apuradas. O portador do documento 27.934.7A9 / oúol- 1O nãc está
inscnto no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certrdão emitida via Internet nos termos da portaría No 283 de l5lO2l2OO7, válida por 30 (trinta) oias a pa.tir da data da
ernlssão.

Ccrrlcão emitidô en 14/06/2022 72153t25, válida até 14/07 /2022 e deve ser conferida na Internet nc ender.ço
wrJ! n,-sefaz sê.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de lunho de 2022

Autenticacão:2022061412T0GO

Copyright aat 2002 - Sccretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av- [ancredo Neves, s/n Cêntro Admioistrativo Augusto Franco

Cep 49080-9oo - Aracaiu/SE - (0xx79) 216-7000

é*,.?
l.à1

Imprinrir
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{ 5

CAr '.^A.t:

Ccrlificlrlo de I{cgu laridadc
tlo FGI-S - CRF'

Inscrição: 2).934.7o9looor lo
Razão SociaI:SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: AV DOUTOR ROOSEWELT DANTAS CARDOSO DE l'4ENEz 962 SL Ol /
CENTRO / ARACAJU / SE / 49010.410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dala, a

ümpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
FunCc de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de pro'ra contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:02106 /2022 a O1/07 /2022

Certif icaçã o N ú mero: 202206020 L532024 1 8078 5

Informação obtida em 14/06/2022 22iO2:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriFicação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

hltps://ccnsulla-crfiárxa!iurbr/cóniultacrÍlpages/consuliaEmttreqadorlsf rrl
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nomc: SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI
CNPJ: 27.934.709/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser âpuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exrgibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob]eto de decisáo ludicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. náo constam inscriçoes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se á situaçáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociars previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paágtato único do art í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www pgfn.gov.br>.

Ce.tidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 08:59:09 do dia 2210312022 <hora e data de Brasília>
vátida are 1810912022.
Código de controle da certidão: E491.964C.F981.4F88
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: STNTESE CONSULTORIA
CNPJ: 27 .934 .709 /0001--10
Certidão ne: 19020921 /2A22
Expedição: 1,4 / 06 / 2022 , às
Vafidade: 1-L/12/2022 - 180
de sua expediÇão.

if PAGII{A:

RUBRICA

E ASSESSORÍA EIRELI (MATRIZ E FILIATS)

22 :22 : 50
(cento e oitenta) dias, contados da daca

t

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Certi f ica-se que SrÀITESE cotilsuLToRrÀ E ÀssEssoRrÀ ErREr,r (lrÀTRrz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 27.934.709/0001-10, NÃO CONSTÀ

como inadimpl-ence no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos art,s. 642 A e 883-A da consolidaÇão
das teis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467 /20L1 , e no ALo 01 /2022 da cc.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta CerEidão são de r:esponsabi lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus es tabel ecimentos , agências ou filiajs.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IÀIPOR!í.ÀçÃO TMPORTAT\IrE

Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj.ficaÇão das pessoas naturais e jurídlcas
inadimplentes pêranLe a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇõcs
esLabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhisE.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
'rrabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais Eítufos que, por
disposição tegal, cont.iver forÇa executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

RrÇÁO

27.934.709/00 0r í 0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

09,06/20r7

SINÍESE CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

TrÍlLC 0C FSÍASELECIMEN-O (NOME OÉ FAN]^sh)
SINTESE CONSULÍORIA

fãcÂrF-----"1

tlr----l
coJco I DÊscÂlÇÀo D^ AnvlD^DE ECcNÔMrc^ r,Rh'crpa

PreparâÇào de documêntos e serviços espccializados de apoio administÍativo não especiírcados
le

colrcc r DEscRtÇÁc DAs 
^tlvtDÀoas 

EcoN
ô3.19-4-0C . 9ortais. nrovodores dê colltcúdo e outros s6rviços dê informação na intemet
7á 90.'i-99 - Outrãs ntividades proíissio iis, ciêntiíices e técnicas nâo espêciÍicadas anteriormente
81.30-0.C1 - Sorviços dâ ôíganização d,) fêiras, congíêssôs, êrpôsiçõês o fostàs

,8
la
!e
IB
la
Lh

5.41J-C0 - Educaçâo prolissional de nivel récnico
5.50-3-02'Atividrdes de apoio à educaçào, excelo csixãs êscoraÍes
5.99-s-04' ;reinamento êm desenvolvimenlc pÍoíissional e Uêrencial
5.!9-6í15 - Cuísos preparatóriôs para co,lcursos
5.99-ti-:Jg - Oulras atividades de ensino nao especificadôs ârrtêriorr,renle
ii.tlil-6-tn .scrviços de assistincia social süm alojamento

23f-5 - F:nprcsa lhCividual cic rtcsponsairilidadc Limitâda {do Naturcza ÉmFrcsári
ilirri;.:ii;ifafitrõninEünEãlir õiõÃ.-
L

COIIÍCR ROOSEWELT OANTAS CARDO§O DE
NE2FS

962

cl l,
49.010-4í0 CENÍRL,:

SALA O1

o
ARACAJU

(79) 989§-2516

r;;- -- lir! l

r.r'íF FÉDi;i]|ÍrVô lrÊSFoNSÁVEL (EFR)

__l
o: r','o Dr srTli,\Ç^o c;uÂsTv\I.

D^Í^ OA S't Ulç^o LSPr::tAr

Apror,ado pcla InstruÇão t,:ormariva F,IFB n" 1-863, dc 27 íjc dczenlbÍo rj. 2018

Emit do no dia '1910212021 às 17:01 :34 (datâ e hora de Brasilia). Pág;na: 1/1

T
í4:r.

w

füii-,i:l ;aÍÍJ cn-rx: t r!; - - 1

I 
osrosrzori ______ |

L__-

i:IJ*irÉ'rc'^r
I
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RUBRICA

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ARACA.]U

SECNETARÍA MUNICIPAL DÀ TAZENDA

os rrscntÇÀo MUNÍcIpÀL / alvnú or loclltzaçÁo E FUNCIoNAI,IENTo

Municioal: 111-i44-9 CNPI/CPF: 27.934,i09/0001-:C

SINTESÉ CONSIIL IORIA E ASSESSORIA EIRELI [lESocial:
: SINTESE CONSULTORIA

de ãcordo com a Lei 1547189, oContribuinte acimà identiflcado a estabelecer-se neste

AV DR ROOSEWELT DÁNTAS CARDÔSO DE MENEZES, 962 - SALA 01 ' CENTRO

a o exercicio das sequintes ativiCades

o das Àtividàdes

.cgns- geÍ,tao Êaip,eií-.con!.lec,espe

;pío!.conte.e oü.seívs,iní.inte
adr.prof . cir)5t,te(.n/esp.anter.

o'9ar.feÍa',conq.êrPos Ê'Pstas

Érofissionài de Ílrvel lecnlco

.ã9oil i êdircàc,rEo, É1a. cxs escolê'g5

enr deseri J.p.ct.e Jt,ên(lal
prÊâarato!-iô9 parS ccncursos

, âJarâs afiv.en§lno n,'esp anteilormetta

:ii!lcc: assit.soclal 5e,n 613l3rnento

tlt lnlclo
2rl0612D!7

21i0612§17

2tlo6l2017
2106/20-'1
7tl0q?nri
21io6tznú
2tl0612D1i
2'!.ic5!20t)
2ll06.12úr7
21/06i2011

:5E). em 17 de Setembro de 2020'

ic]rresso atrovés do eudêreço httP:.//fazenda'aracâju'se'gov'br/Rnancas/cartaoinscricaÔ'vJsp de

.-1,í- c dec.eto 2.6711 rie JÍ rjo Março de 2010

§
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RUERICA

PRIMEíRA ÂLTEBAçÃO DO ÂTO CONSTITUTIVO síNTESE CONsUTTORIA E ASSESSORIA

EIRftI.ME

ROSIMEIRE RODRIGUES DE sOUZA, b'âsileiía, maioÍ, solteira, nascida sm 09 de abril de 1967,

Eíância/SE, AdmiciíradoÍa, C.1 933.463 SSP/5E, CPF 653'061.555-53, residente e domiciliada

na Rra Merci BaÍbosa, n-'67, Bairro Centro, CEP:49.390-000, Sâlgado/SE, Titulaí (ie SíNTESE

CONSULT0BIA E ASSE55OBIA ÉIREL|'ME com o NIRE 28600066766, CNPI

27.934J09/0ç0L-10 resoive alterar o Ato de Constitui{ão mêdiantê 3 seguinie

cláusula:

1i - INCIUiT NO ObiEtO: PBEPARAÇÃO DE DOCUMENTOS É SERVIçOs DE APOIO

ADMINIsTRATIVO NÃO ESPTCITICADOS ANTERIORIVlENTE.

ErrVistadamodificaçãooraajustâda,consolida.seocontÍatoSocialconrase8uinte
redação:

RoslMEfRE ROORIGI ES DE SOuZÂ, brâsileira, maiÔr, sÔlteim, nascidâ em 09 de abril de 1967'

Estância/5Ê, Administradora, C l 9?3.463 SSP/sE, CPF 653 061'555-53, residente e domicrliada

na Rua Merci Barbosa , ne 67, Earrro CeÍrtro, CEP:49'39G'0o0, Sal8adÔ/SÊ' Titular de SíNTISE

CONsL,LTOIIIA E ASsESgORiA EIRELI-ME com o l{lRE 286t10066766, CNPJ

27.*4 .A9/ADOI-1O.

rúUSUI,A PRIMTIRA

.A sociedaCe giía sob ô ôome empresariai de SíNTESE CONsutroRlÂ E Às§[ssoRlA ElREll-ME'

nome de fa"ntasia; sft.lTESE CoNSULTORIA, com sede na Avenida Dr' RÔoselvelt Dantas

Cardoso de Meôezes, lle 962, Saia 01, Bairro Centrc, CEP 49'01H10' Aracâiu/SE.

cúusutÂ.SEGUNDA

o câpital sociai é de Rs 95-400,00 {noventa e cinco mil quatrocentos reais} totálrnente

integralizado neste ato em mceda corrente do Paí§'

Pâragrafo único - a responsabilidade do titulãi é limitada ao iapital integral;zado'

cúU5UIA TERCEIRA

A Socredade \êin pcr objetivo Aliviciâdes Ce Ccnsulr:êr!â eÍ Ge''tão Eíipresariai' exceto

Consultorla Tetnira Específica, Seryiços de CÔnsultorie. Assê:saria na rirea da SaÚde' eln

Projetos de Meio Amb'ente, ÀIÍvicladc§ de Apoic à ÉdNcaçãc' exceto Cãixas isc3l;rrês'

Treinamento en desenvolvirT,ento Profissional e GeÍenciaj, crrso Prepãratória p3rE concursos,

ourías Atividades de Ensinc, Eduçação Profissional de Nível Técnlco, servigos de oÍganização

de Feiras, coítressos, Exposições e Festas, serviços de Assistência sÔcial sem Aloiamêntê'

Por+ais, Provedores dê aôíiteúdc e âutros Sel.,i iEes de lnioirnaç1c 
'a 

lnlerne!, Pr€pêraçãe de

Dêcumentcs e Serviços de Ápoio Adminisiíativo.

paRÁGRAFo ú ico: o locôi é somerire 3orrrc de contato e a âtividâ,J€ sefá exercidô no local

dê t€rcei'os.

cDIiÍlIIÊc :1 ÂEcfCaÊO 4U :a/02/:C19 i::3S §OÉ !i' ??:90oll?141
??anocc,.a 190ia2:41 )z t1;ç2/2ra!?. cócic-c D5 !ER!ÂrcÀçÀo:
Ii9n05ô9:13s. riIRE: ?860C06É?;6.
:rii,TFs_! :rôNsü--,9o(iÀ E ÂssÉssci À l"r?iil,:I

I

{tr-s irÀacâL3 :Àil§os sli,_!'À
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9uâs ãtividades em 05.06.2017 e sêu prezo de duração á inCeteÍminado'

da Empresa será exercida oela sócia ROsEMEIRE RODRIGUES DE SOU?4. cÔrr

etribuições de ;].lmiirrstrâdor eutorizado c uso de nome empre§arial, vedado, qo

ã:ividades estrâ Írhã! ao inteÍêssÊ social âo e3suÍnir obÍi8aç'ôes seja em favor de

Ccs quotislas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da

SEXiA

sscia coancidiía corn o ano civil, s€ndo em 31 de dezenbÍo de cada ano scé

inventáÍio, balanço petÍimonial e ba{anço de .esultado econômico, cabendo ao

ou peÍdas ãpurados.

§EÍIMA

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em outra dependêÍrcia' rnediante

de ato aonstitutivo.

OITÂVA

Se ênaontrar sab os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempoÍâriamente'

a cargos P úblicos; ou por crime íalimentar, de píevaíicação, perto ou

resa declara, sob as pênes de Lei, de que não está impedido de exercer

da empresa, por lei especial, ou em vlrtude de ccndenação criminal'

côncussão, pecúlato, ou contra a eccncmia popular, contra o sistema

nacionâ1, contr3 normas de deÍesa da concoÍrência, contra as Íelãções de

, fé publica, or.r ProPriedade.

tl0NA

da empresa declara, sob penas da {ei, que não figura como titular de nenhuma outra

individuâl de rêsponszbilidade linlitada

DÉcIMA

Fâro de Áracaiu Paía o exercicio e o cumprimento do' direitos e obrigaçõês

deste inírumento'

AracaJu/SÉ, 06 Ce Fever€irode 2019.

S$.y-.

ÍIÍULAR

cErr':!reu o iÊcrstso !,!â ú!§2/2c1, 12:33 sca §' 2019!042141
rÂoÍcc9Íro: 1i!0{21.:1 D9 Lr/4?/2A'.r. côOt.1ô Dl !'._elFtcàÉê:
119Cô6ôr:Jf 9. {:Âi:: 246009!6:6€
siNÍcsE cêr.sol,roruÀ.rug_t§E

YÀaCE!C ?I,SSOS SÍ_!-,,4
SCCRE:Ài:C-GEFA!
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ÀTO IÚí§STT!-UTIVO DE SÍÍ{TEsE CONSULTORÍA E ASSESSOEIA LTDA

AiiÀ i/,ÂBlÀ OLIVEIRA oo NÂSCIMENÍO, bíâsilêira, rnaior, solteiía, nàscida ern 18 dê

ieveiBi.o de 1977, Ribeira do Pornbal/BA, Administradora, C.l. 07.10E.254-98 SSP/BA, CPF

;i9.0Sx.943 68, residente e domicíliada na Rua Modernistâs, ne 10O, Apto 203, Bâirro Siqueira

cairprs, CEP:49.075-39q AíauajulsE e RCTSIMEIRE RoDRi6uEs DE souzA, brasileira, maior,

solteiÊ, nêsclda em 09 de abril dc 196r-, EstÉnciâ/SÉ, Adminisiíadora, C.l. 933.463 SSp./SÉ, CPF

65J,061.555.53, ÍesíCênle e donriciliada na Rua MeÍci Barbos3,,)e 67, Bairro CentÍo, c[P;
.1!.590-000, Salgado/5E.

Únicas sócias de SíNTESE CôNsUIÍORIA e As§ESSORIA L'rDÀ, estabeleridô na Avenírla Dr.

Roosewelt Dôotas Cardoso de tulen€zes, ns ,62, Saia 01, Sairrc Cenfro, CEP 4!.0f0-410,
Arafiju/SE, resolvêm de r.-rr*um âccrdo constituir uma Sociedacie Ltda mediente as:e6uintes
çláusulas:

CúUSUtÂ pRÍMÊIRA

A sociedade gira sob o nome empresarial de sÍNTESE CONSUTÍORIA € AS§ESSORIÂ tIDÁ,
nome de Íàntesia: SINTESE CONSUIIORIA, côm sede na Àvenida Àveni.ia t]Í Rocs-.r,.Je]l

Dantas Cardoso de Mene?.es, rre 962, Sal3 0i, Baiiro Ceniro, CEP 49.010-4i0, AíàcajulsE,

CtÁU9UTÂ SEGUNDA

C capital 5ocial é de RS i0.00u,0o {dez mii reais) divididos cín 10.0ü0 q0ot:r! ioialnrcnle
i$tegraiiz?dos neste ato pelas 5óúiÊs de maneira que 5egue:

ÂNÀ rdARlA OLIVEIBA DO NASCiI\IENTO com 50% da, quolas nD valoÍ de Ê5 5.000,0C (sinco

mil reais) integÍalizados em rnoeda corrente do país;

ROSiMEIRE RODRIGUES DE SOUZA com 5076 dôs quotas no vrlor de R§ 5.00C,00 (cirrco mil

reais!. integralizados e!11 moê.ia corrente do país.

CúU§UTATERCEIRÁ

Á Sociedade iniclará suas atividrdês êm 05.06.2017 e seu prazô C! duração é indetermittado.

CúUSIJtA QUÀRTA

A responsabitldadà dê câdâ sócie é íestrita ao valor de suas quctas, Ílns l.cciu, restr,:n<ilr,r

solkjariamente pela integralizaçãc do ceFital social.
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laaitao"c Í70:soa67 DE 07, !ô/ t,)1i ccf! ã) tr \tíj : j ci',:-íl
, r ?i 2'17 i €;? N RÉ' :82a0e.l3cz2
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objetivo Atividades de ConsultoÍia em Gestão Empresariã1, exceto

EspecÍÍica, Serviços de Consultotia, Assessoria na Área da Saúde, em

Àmbiente, Âtivldades de Apoio à Éducação, excéto Caixas Esqo lares,

desenvolvimento Profissional e Gerencial, Curso PÍ€paratóri3 paÍô ConcuÍsot

dê Énsino, Éducação Ptoflssionai de Nívê] Técnico, 5eÍviços de orgaflizãção

Exposiçôês e Fêsrâs, s€rviços de Assistência Sociôl sem Alojamentc,

de ConteÚdo e outros Serviços de lnformação na ÍnteÍnet.

Nlco: O local é Someôte ponto de (ontato e a atividãdê será exercida no local

da sociedade será exercida pêla sÓciã ANA VIARIA OLIVEIRA DO

que como administradora pode;ó índividualmente praticãt todos os atos e

necessáíias ou convenientes ao§ ob,ietivos sociâis. nas esferâs judiciâis e

is, inclusiva nà abcrtura, ,echameôto e nrovimcntações de contas bancárias,

cauçôes, empréstimos, ãlienâÇão e onerafo Ce bens móveis e imóveis; dispen5adà

de cãução parâ e-rêrcício da função.

sÉTIMÀ

ANA MARIÂ OLIVEIRA DQ NASCIMENIO E ROSIMEIiIE RODRI6UE§ T,E SOUZA tETãó

a uma retirada mensal, a titu!c de Pró'labore. Observâla a disposições reêulament;Íes

OITAVÂ

no de cada exerclclo social, em 31 de dezembro, o administrador prestaíá coÍrtas

as de sua ôdmiãistraçâo, procedendo e elaboÍãção do inventáíio, do balãnço

nial ê do bâlôdçô dê rêsult3do econômico cabendo os sócios, na.prÔporç:o de suas

os lucros ou perdas apuradas.

NONA

da §ociedade são indivisíveis c não poclerão 5er cedidâs oü Irânsfêrides a terceiros,

aínsêntimentô do ôutro sÓcio, a quem íica asseguraCo, ern igualdade de condições e

de preÍerência pâíâ sua âquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a

a alterôç3o conttatüal pertinente.

GRf! Fl @ O R5â STRO EM 12/ Oê/ :or 7 0;'r 37 SaB tf 2820C6,13022

i 17021?1€Ô2. Ill Fg 28200643022
§ NTES€ C(IAU.TCr{ .À E ASSE§SaE À t-rg\

r!ÃFDÊl-o PÂssotj s L'./a
SE(XÊTÁR o ('FAL

ARACÀJU 1z 0ô, ?017
,,.Àe a9: I i za se. !.v bí

?!9t Íicê sLjerl. a coíprovJÇáo o! sua ?!,tectrc'Jâde ro§ .êsÊecrrvas ,o tá'c
or-?:":o rqJi ÍêB2eclivcs céajl:cs Jê re.ríraâçáo

t-. -'
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â êuâiquer tcr,'tpo, abrir ou íechar filial e,r outÍa dêpêndência mediênte
nada portcdos os sócios.

P;IMEINÀ

itaCo qualqueÍ sócio, a 5ociedade.ontinuaá suas atívidades com os
5 e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interêssê dêstes ou dos

o raior dos seus haveres será apundo e liquldado com base situação
sociedade, á Catn dê resolução, veÍiiicada em balanço especialmente

CO: o mesmo procedimento será adotado em e ouiros casos em que 3
e resolva ern relâção a seu sócio.

lYlA SEGUNDA

ras declararn, 5ôb penas de lêi, de que não estão impedidos de exercer a
da sociedadê, por lei especi3l, oU em vinude de condenàção criminal, ou por se

scb os eÍeltos dela, a pena que vede, âinda que temporariamente, o acesso a
pútrlicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, con(lssão

gu contía a econornla populaÍ, contrâ o sistemâ financeiro nâciünal, contrê normas
Ca concoriênciô, contra as reiações de consumo, fé pública ou a prcprledãde.

DÉcIMA TERcEIRÁ

.rcro de Áracaju paÍa dirjmir quâisquer dúvida quc por vêntura surjim no cumprimênlo
contrato com base na legislagão comercial vlgente a época ca ocôrrênciê.

OÉCIMÂ QUÁRTA

social coincidiíá ccm o ãno civil, ocâsiâô qoê será levantado ô Balanço patíimrniar,
de Resultaoo de Exercic:o e a Demcnstração dos Lucrcs oo Prejuízos

aúiôs resuÍtados serão rjivirjidos ou rateados entre sócios, na prôporçã íi de suas
d: Capital.

Ârecâj'rSt, 05 íle.lunho de 2017.

CÉKIIFICO O REO SIR; A,{ 12tOál:rlZ 07:.32 SaB M 2B2006{5(12:.Pttor@ü 0 1701s0sE; (E 07!àátzr1t dii to ix:.+Ã-ãiâüí''t1to21t 12A2. M RE. 2820C343ôa?
si NIESE CttsutTG a E ess-scg n rt oa

MVGTO PâSSC§ S LVÀ
sEcfi€rÁft o eRÀL

ÁMCt l u, 12106/ 2017!w, ag' I i:õ ie.§.y br

3ê iÍrpre!so, Írca suie,tO a ccm:lvoiáo óa !u3 Elleol,.i aã!! noi íesp€ctivos pJrtjr!Irto.'F€ncc sârs íê.pe,:t r ros cé.jt§os cc 
"Ji; 

i-iàii:-
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Í*-";í"a*.-- atu \a-

nostnrtie Roohreues or souznu

sóctA

ANÂ MÀRIA OUVEiRA DO NASOMENÍO

sócta aorvt r,rrsraaooRn

Uso do nome da íirÍna por quem de díreito

TESTEMUNHAS

VIEIRÁ

Ci; 1,414,315 55p/SE

OANTAS SAT]TO5

Cl; 1.193.760 5SP-SE

, !,--)il*ra- d,twnq arrhr;w,fu-
Y6IA MAR!A OTIVEiRA OO NASCIMENTO

sócrn aournrstgAoop.q

c&Tt.Fl co o pEõ srRo 3ú tzt O6t 2u17 o?. 37 JJ hD 2E:0!6.t022.PRo-,cút-o 1zt19JsB7 ú. ottoat2ali. cÉÀ Gl ,t' di-;iüiiC"
117ú2111802 NR= 2820064302r.
SI NÍESE üN§U"ÍCÊ A Ê ÀSS€SSCFI A LTDA

I!ÃÍicR o PÁsscs 5t Lvq
sEcRErÁfl ô cÍiÁr

ÂRÁCÀtu i2.?ô6/ 2017
vxp. egi I i zâ. se. gcv. br

:]Ir-1, !á 6..;j ê, ! : a iocprovaçá. ae srà. a0: rni, r.r íj;d, :irs ..êspe3:. ros oôít a, iCfreroj id)3 íà1ôecr,rcs Có{ií9c6 rc ve.i:rca;áo
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FUNOC MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIÍl,IENTO SOCIAI.
DE LARANJEIRAS'SE

CoNTRATO N o 009/2021

CONTRATO DE PRÉS'IAÇÁO OE SERY'ÇOS QUE EII,TRE

SI CELEBRÃM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISIÉilC'Á E DESENVOLVIMENTO SOC'ÁL DO

MUNICíPIO DE I.ARANJEIRAS E DO OUTRO LADO A

EI,IPRESA S/'IIIESE ÁSSES§OR'Á E CONSULIOR'Á

EIRELI- ME.

O FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÉNCIA E OESENVOLVIMENTO SOCIAL DE LARANJEIRAS/SE,

doravante denominada CONTRATANTE, pessoa iurídica de direito público intemo, CNPJ oo

14.828.342.0C1 .09, com sede na Praça da lVlatriz, s/n, Centro, Laranjeiras/SE, neste ato representada

pqr sua iitular, a Secreiária iúunicipal de Assistência e Desenvolvirnentc Social a Sra. Onete da Mota

bantos,, doravante denominado CONTRATANTE, e a Ernpresa SíNTESE ASSESSoRIA E

CONSULTORTA EIREL| . ME, inôcnta no CNPJ sob o n" 27.934.7C9i0001-10 localizada na Av. Dr.

Rosewelt Dantas C. de Menezes, no 962 éala 01 - Baino Centro -CEP: 49.010-410 ARACAJU/SE,

neste ato representada pela Sra. Rosimeirê Rodrigues de souza cPFr 653.06'1 555-53 RG n.933.463

sSP/SE, ,residente e domiciliadc à Rua l\ilerci Barbosa no67 - Bairro centro cEP: 49 390-00C -

SalgadolsE, doravante denominada CONTRÂTADA, têrn justo e acordado entre si o presentc Contrato

de Érestação de Serviços, acordo com as disposiçoes regulanrentares mntidas na Lei no. 8.666, de 21

de junhc de 1993. e suas alteraçoes, nlediante cláusulas e condiçÓes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEI RA.DO OBJETO iart. 55. inciso l, da Lei n' 8.66ô/93).

O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviço para Desenvolver ServiÇcs de lssessoria a

Secretaria Municipal de Assistência Socia! de L.aranieiras no âmbito da Gestão do SUAS, para atender

as necessidades do Fundc Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de r-ar'anieiras/SÊ,

conÍorme oÍoposte da Ccntratada, qúe pasSam a fazer parte inlegÍanÉ deste insir'Lrnento, de scordc

com o ar-t.55, Xl da Lei 1,8.66tj/93, jndependerterienle de suâs ÚansrlriÇÔes conisme os serviÇcs

especiflcos abaixo:

1 . Serviço de proteçáo e atendimento integral a familia;

2. Elaboração dos instrumentos da proteção social básica e especial;

3. Seiviço de proteção integral e atândimento especializado a farrilia;

4. Orientação e acompenhameilto üos.b.rneficios eventuais;

5. Planejamento ries atividades dos serviços de convivênciâ e Íí-rnalocimento de vrnculo

6, Orientação Íinanceira da gestão Co SUAS;

7. Elaboração do Plano Plurianual de Assistêncla Sccial' (2022 a2025\,

B. Elaboração do relatório de gestáo 2021;

9. Acompanhamenlo das reuniÓes cô Corrselho Municipal de Ass;stência Social:

10. Orientação dos ternâs reievanÍês âo ClvlAS;
xl
#$
!\§

ü
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FUNOO MUNIC!PAL ASSTSTÉNCIA E DESENVOLVII\IENTO SOCIAL

DE LARANJEIRAS/SE
0EscRrÇ40 QÍD / MESES VALOR MENSAL VALORTOTAL

CONSULTORIÀ E ASSESSORIA

DA GESTÃO DO sUAS.

11 MrSEs Rs 10.909,09 Rs i20.000,00

ÍOTAL: Cento e vinte
reai§.

_f
mil I

i

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRECO. DAS CONDI CÔES DE PAGAMENTO la rt. 55, inciso ll l. da Lei

n" 8.666/93

) 0 valor global do

em parcelas de R$ 1

§'!" - 0 pagamento

indicada pelo licitan
FiscaliFatura. devid

conirato é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais.) que será pagq mensalmente

0.909,09 (Dez mil, novecentos e nove reais e nove centavos).

será eÍetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta correntê

te vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaÇão de l'lota

amente certificacla oelo setor responsável peio recebimento da PrestaÇãc de

Serviços.

§2. - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deveíá apÍesentar, juntamente com o documento de

õobrança, orova de regularidade para com a Fãzenda estaduai e prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3. - Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidacão de

óbngação Ínanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contretual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagarnento antecipado.

§50 - O. p,uç6. serão fixos e irreãjustáveis, caso o Conlraio venha â ser pronogado, o valor poderá vir

ã ser realusiado, mediante acordo entre as pâÍtes, com base na variação do INPC, e desde que

compatívál com o preço de mercado, nâ lorma do art. 65, §80 da Lei n0.8.6ô6/93

§60. No caso de atraio de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuf

ãesta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE,

§70 . Nestes preços estáo inciuidos todas as despesas que, direta ou indiretamente deconam da

óxecução deste- Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdànciários, administraçãg. tributos, êrnolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

cúusuLA TERCEIFÀ - DA VGÉNCIA (Art. 55. inciso lv, da L-ei n" 8.666/93)

0 p,esetrte Contãt lgrã,gência a partir da data de sua assinatuta até 31 de dezembro de 2021

poàendo ser pronogado,lesàe que necessários aos interesses da CONTRATANTE, previstc no rnciso

ll, do Art.57, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRn (ad' 55, inciso v. da Lêi n. :8,6§6/93),
@obietoestáopreviStasnoolçamêntodoFundoMunicipalde
Assistência e Desenvoúirnento Socia! do l'4unicipio de Laranjeiras, ccnÍornte dotação orçamentária:

13018 _ FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA Ê DESENVOLVIMENTO SOCIAL

08.244.0006.2307 - BLOCO DE GESTÀO 00 SUAS

3390.39.00 - Outros Seiviços de Tercekcs - Pessoa Juridica

Fonte dê ,Recurso: 001/311

?)

--l
lt1

L
l

I

Cujo pâgamento sêÍá e{etuado mnforme contrato, após autoÍização da Secretária do Fundc l'.4unií;ipal 
,À

de Assis-ência e Desenvolvi,nento Social. (14
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

r Proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumpimento das

obngaçoes deconentes do presente Contiato, consoante estabelece a Lei no. 8 666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente ContJato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviço§,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALID ADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n' QÂ66]94
Pelo atraso injustiÍicado na execuçáo do ContÍato, pela inexecução total ou parcial do obieto pactuado,

conÍoÍme o caso, o Contratante podeÍá aplicar à Contratada as sêguinles sançÓps, previstas Ílo a4.,87

rla Lei n". 8.6ô6/93, garantida e prévia defesa:

l- advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máxrmo de 10% (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso rnlustiflcado no Íornecimento;

lll . multa Ce 10% (dez por cento) sobÍe o valor total deste Contrato, no caso de inexecLrçào total ou

parcial do mesmo;

lV . suspensão temoorária de particrpar ern licitação e impedimento de contratar com 3 AdminiskaÇão

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade pala licitar ou contÍatar com a /tdministrâçáo PÚblica.

,t
§í

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO ed. <6 nc iso Vlll, da Lei n' L06,6t91I

FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENVOLVII,/IENTO SOCIAL-
DE LARANJEIRASiSE

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (AÍt.55, iNCiSO VII E XN,

da Lei n'8.666i93).
A Contatada, durante a vigência deste Conkato, compromete-se a:

. Pagamento dos saiários, encargos sociais, taxas, forneclmento dcs matenais necessarrios e

demais despesas exigiCas oara a execuçáo dos senricos, será de responsalriliCadê da

Contratada;
.A Contratada deverá executar os serviços descritos no plesente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser Íazer neces§ário durante o deconer do período;

. Responsabillzar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Conkatante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquêr outÍos Termos 0e

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contÍatado e o prazo estipulado.

.Não kansfenr a outrem, no todo ou em parte, o Conkato lirrxado mm â Contratante, sem

prêvig e expressa anuência desta.

.Não realizar associação cori out[em, cessão ou transferôncia total ou parcial, bem corno a

fusã0, cisâo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contralante.

. Mantcr, durante toda execução do Conkato, as condiçÕes inicialmenle pactuadas.

x$
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FUNDO MUN!CIPAL ASSISTÊNCIA E DESENVCLVIMENTO SOCIAL
DE LARANJEIRAS/SE

lndependentemente de notiÍicaçoes or interpe{açÕes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situaçoes previstas nos arligos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n0,

8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindicio, também, pcl conveniência adminisiíatii,a. a Juizo do

Contratante, sem que caiba à Ccntmtada qualquer açãc ou interpelaçãc judicial.

§?. No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar ta! decisão à

Contratada, por escrito, no minimo mm 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrôncia da rescisão prevista no 'capui" desta cláusula, nenhum Ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisã0, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei no 8 ô66/93 e

alterações.

CLÂUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CA SCISAO .55
lncrso IX, da Lei n" 8,ôôôi93)

,) I

Na hipólese de rescisão administrativa do presente Conkato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no oue couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0 B.ô65/-q3.

CLÁUSULA NdNA. DA LEGIS APLICÁVEL À EXECUCÂO _p_o$IIBAI
ot\!t.lsos (art. 55, ineiso XIl. dateln" 8.§6ô/93).

O f .esente Contralo fundatnenta-se:

| . nos termos dc Contrato de inerigibilidade que, simultaneamentê:

. não contrarienr o interesse público;

ll - nas demais determinaçÕes da Lel 8.666/93;

lll . nos preceitos do Diieito Público;

lV. supletivamente. nos princípios da Teoria Geraidos Contratos e nas disposiçoes do Direlto Privado.

V - pêlâ legislação especiÍca entre elas as leis 5.968 de 14/17/73 que regula os direitos autorais,

8.248 de:23l10/9'1 que dispôe scbre a capacitação e competitividade do setor de infcrmática e

eutornaÇá0,7.232 de 29l10184 que dispÕe sobre a polítíca nacional de informática, 9.609 de '19i02lÍ998

lei do soÍtware, 8.078 de 1 1/09/90, benr como o decreto 9ô.036 de i 205/88
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerenr necessános, eln deconência

destJContrato. serão acordados entre â§ partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo

O E i]S CÀSOS

6CLAUSULA D - OAS AITERA, ES Àrt Lei n' 8.666/9?

Este instrumento poderá ser alterado na ocoÍÍência de quaisquer fatos estipulados no artigo ô5 da Lei

n0. 8.666i93, desde que devidamente ccmpíovados.

§10 - A Contratada íica obrigada a aceitâr, nas mesmas condiçoes contrafuais, oS acréscimos e

õupressões que se Íizerern necessários, ató c |imite legal previsto no art. 65, §ic da l-ei n0 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atuaiizadc do corltrato.

§20 - lJenhum acÍéscimo ou supressãc poderá exceder o llmite estabeleciCo nesta condicãc, salvo as

iupressões resultantes de acordc ceiebrados enlre as partes, de acordc corn o arl.65. §20, ll da lei n0.

8 6ôô/93.

CLAUS ULA DEC|MÊ. PRIME|RÀ-DO ACOMPAN HAMEi,ITO E DÀ FISCALIZAÇAO (Ar1. 67, Lei n"

I
I

r'§
8.666193)

-ca responsável pela. fiscalização Cos.serviços o seividor irrdicado pelo Furrdo Munlcipat ,1e

Assistência e Desênvolvlmênto Social de Laranjeiras/SE.

\y
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FUNDO MUNICIPAL A§SISTÊNCN E OESENVOLVITíENTO SOCIAL
DE LARANJEIRAS'SE

§10 - À Íiscalização compete, entrs outras atribuiçÕes, verificar a conÍormidade da execuçâo do

Contrato com as normas aspeciftcacias, se os procedimentcs são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2o - A ação da Íiscalizagão nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratueis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLJNDA.DO FORO

As partes contratantes elegern o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe. como único

competente para dirimir as questoes que porventura surgiÍem na execução do presente Contrato, conr

renúncra expressa por qualquer oulro.

E, por estarem assirn, jr.rstas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus eÍeitos legais.

Laranjeiras/SE, C2 de fevereiro de 2021

ONETE DA À SANTOS

Secretária FrM.A.S

CO'',ÍRÂIAI',IE

ct TESE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI . ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1.

[-
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FUNDO MUN, DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LARÂNJEIRAS

RUA ENGENHEIRO CHAVANÍES, s/n centro

CEP:49.170-000
cNPJ: 14-828,34210001-09

NOTA DE EMPENHO. NO 2()2OOO5/2021

Foi!F(-ElJk

NOME:

ENOERÉÇO

CIDÂDE:

COMIA

SINÍESE CONSULTORIA E ÂSSESSORIA LTOA - ME

av. oR. RoosElâELT U^NTAS CAROCSo

2?9347090001 10

t{': 962

E§TADO: SÊ

[§sc.
E§ÍAOUÀL:

AÀRRO: CENTRO

ôôMPLEMENTOT CÁSA

ll'JSC. tlut{CIPA! 27937090!01 10

cLA§§lFliÂÇao '

UNIDÁdE oRçÁMENTÁR|Ál

FurçÁo:
SUBFUNçÀO:

PROJETO/ÂTVIOADE:

cLasslBcaçÃo EcoNóltlca:
FONTE:

SUBELEi'IÉNÍO OE OESPE§A:

1301E.FUNoO ÍI]IUNICIPAL DÊ ASSISTENCIA E DESÉNVOL\4MENTO SCCIAI

oa- AsslsÍaNc,a soclÀL

214 - ÀSSrSiENglA COMUNITAaIA

6- INCENTwo Ào aEM E§ÍAR coM ÊNFÂSE NÁ REDUçÂoDÀs DESIGUALDAoES soclAls

2307 . BLoCo OA GÉSIÂO DO SUAS

339O39OOOO - OUÍROS SERV,ÍERCEJ RÔ§PESSOA JURIOICA

131loooo - Íransleéncia de Rsruísos do Fundo {âlioÔalde A$islénciê scçiâl - FN S

os - sÊRvlcls tacMcos PRoFlSStONrJS

OEllr'c NÂ-.ll REZÁ

aoMLlt 12U.500 00 Rs 120-000.00 9-500,00

412021 - LtclrAÇÀo,DlspENsa./INEXIGIBILIDA9E oA PRÔPRIA uG

TiPO MOD,: 5. iNEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, B. LEGA'T 30'
rNFXr(jrvÉL ARÍ.25. INCISO ll. 1Ei8.666/93

IrrsróÂtcrr

CORRESPONüUIiÍE A PRÊS i^cÀo ot sÉRvtcos 0E 
^esEssoRlA 

No aMBtÍo oE GÉsrÀo Do suag, A $EcRÉTAÊlA vuNlcl''^L oE 
^§sisrENclA 'rr

fÍEM
j sERvtcos DÉ

Autorizado
Dala . OZOA2O21

EnrpeÍrhado

Dala: OZO2|2A21

37772256434 - ONETE DÂ MOÍA SANTOS

SECRFIÁRIA

MARIÂ VALDEÚ CE DOS SAN'] CS

ORIENTADCR

SÀLOO ANTERIOR

qI U IjNIOADE MEÚICA val-oR dr,[ÍÀR]o 'J-ALOR ÍO'IAL

1i!:aC,ar-l: 11.000 10-s09Ô31!

.I OTÀL: 120.000.r13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
ESTADO DA BAHIA

ccNTRATO N.o 025/2019

TERMO DE CONTRAÍO DE PRESTAÇÃO DÊ
SERVIÇOS OUE FAZEM ENTI1E SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE E A
EMPRESA SÍNTESE CONSULTORIA E

ASSESSORIA EIRELI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrira no CNPJ/IVF
srb o n! '13.647.185i0001-72, corr sede à PraÇa da Bendeira, n.0 74, Centro, InhaÍnbupe - Bania, neste alo
represenlaCa pelo Prefeito o Sr. FORTUNATO SILVA COSTA, brasileiro..asado. agcnte público, inscrito nL;

CPF sob o n." 106.390,245-53, PG 00993105 89 SSP/BA, residente c domiciliado na Rua ProÍdssor Mesq,rita,
n.'362, Centro, lnhambupe - Bahia, aqui denoininado CONTRATANIE; e do outro lado a emprL,sa SíNTESE
CONSULTORIA E ASSESSOR|A ElRELl, sediada Av Doutor Roosewelt Danlas CaÍdoso de Menezes. n0 962,
sãla 0i, cenlro. Aracaju - SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repÍeserrtaCa pela Sr.r.
Rosmeire Rodrigues de Souza, poi-tadora da Carteira de ldentidade no 933.463 SSP/SE e CPF nc
653.061 555-53 tendo em vislâ o que consta no processo administÍativo 0o 08/2019 e em obseÍvâccra i:
drsposiçces da lei 8.666/93, de 21 de lunlro de 1993, resolvcm celebrar o presenle TaÍqc cJe Ccntral:;
decoíenta dâ Dispensa de Licitaçáo n' A2012019, mediânte as clárrsulâs e condiçóes I seEu[ enunciad;rs.

AUSULA PR I\IEIRA. BJE iC

1.1. - Corrtrataçáo de empresa especializada em assessoria e Íealização de serviços paía seleção de
candidatos e prcvimento de.'/agas de conselheiros tuteleres, no municipio de lnhambupe/Ba para o
çúú éflo 202012L24 .

CLAUSULÀ SEGUN DA . VIGENCIA
2.1. Q prazo de ,/igência dcsle Ternro de Contraro é de 0210412019 a C?1Q,112020

CLAUSULA TERCEIRA - O PRECO
3.1. O valor total da contrataçáo é de ti$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reâis)

CLAUSULA OUARTA - DA OO'TACÃO ORÇêMENTÁRIA
4.1. As despesas dêcorrentes desta contraieção estáo progÍamadas r:as dotaçôes 2100 SEC. t\.4UN

DÊSENVOLVINIENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL / 2101 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO
ASSISIÉNCIA SOCIAI- / 2702 GESTÃO E MANUT, DAS AÇÕES -ASSISTENCIA SOCIÂ{.

DE
tr

CLAU SULA OUIN TA - O PAGAM=I'ITO
5.1. O pagamento será eÍetuadc pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) Cias úteis, contados da data da
apresentâção.da Nota Fiscal/FatuÍa, :rcs l.jrrnos Co art. 50, § 30, da Lei n. 8.666, de i993, conÍorme a
piestaçào dos servrçcs.
5,2. O pagarnento sornente será autorizado depois de efeluado o "atesto" pelo servidor contpetente,
coflciicionado este ato à veiiíicaçâo da conFormidade da Nota FiscaUFaiuia apresenladâ ern relaçào aos
servrços eíelivamente pÍeslados e/ou aos rnateÍiais empíegadoS.
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pertinentes a contÍâtação, ou.
ainda, circunstância que inrpeça a liquidação da despesa, cori)o por exemplo, obrigação Íinanceira
perciente, decoríente de penalidade inrposta ou inadiÍnplência, o peganrenro iicará sobrestado até que a
Cortratada providencie as medidas saneadorâs. Nesta hipótese, ô prazo pêia pagamento iniciar-se-á após
a cDmpÍcvaçãc Ca regulaÍização da situaçáo, não acarÍetando qualquer ônLrs paÍa a Contiatan(e

CLÀUSULA SEXTA - BEAJUSTE E ALTEBACÔES
6.'1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

a_LA!§ U!À§-E ItUA_lX§§UeÀo_OQS S E RV IC o S E s E U R E c E B IM E N To
7.'l . Â execuçõo dos scrviços ser á in icia da ern 021Q4120i9, na ÍorÍr r a que se i1ric

I

I
I

l

!

D_I

I

E]'Ai,IIAl\'IEN'I'O LI:iI I
l(,:llizaçàro de encorrtios conl o CMDCn e lServ
Cornissio Orgurriz::ilolu do Plocssso Eleitoral 

I

r.94i.00

illil cc'l')s io r.iu Etliial _slle__]]!Lgíir!_ o]__ __-l

Praça da Bandeirâ. rf 74, Contro. lntiarnl.:upe-Ba, CEP: 48.490-000 - CNPi: i3 e47.'165i0001-i?
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Pí"EFEI TURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
ESTADO DA BAHIA

)

processo e resoltrções coaÍbrme lei municipal;

Realizagão do processo dc inscriçõcs, avaliação Se:v.

e confcrôncia dos ciocumentcs de registro rlos

candidatos para a:ender os requisitos exigidos la
lei munici UNIO AO CMDCA;
Àcompanhamenlo e divulgação junro ao Serv

CMDCA da listagem dos candidatos aptos a

prcsseguir no processo r;icitoral para consclheiro
IrrfC

Elaboraçào, apiicaçãq corrcção de prova para

avaliação dos candidatos, como parte do

processo seletivo ie càndidatos junto ao

r.945,00 L945,00

) L945,00 I.945.0Ü

1.945,00 1.945,00

1.9,15,00 945.00

r.945,0C r.945,0íl

1.945,00

CN,iDCA;
f-í A,
I l"; org4n1z,1ç{q!9 g!q!!9 eleitolal;__

oio téc::ico e supolte operaciciral ao CMDCA Serv.

fnel,niao com os pré cnndida"os ao pleito Serr

Jlertoraljuoto ao CI\4DCA afin-] dc er.plicar todo

oce-"so da elei

G

9

Olganizaçào''logÍstica, âcômpanhamentc tecnico

da eleição c apuração dos votos, bem como a

di.,r:l ão de resultado

titr.liâres e suple.rll!!,-9ig rt os Í10 lr.:it

Conselheiros
o,

Diplomaçào, confecçào c entÍsga dos

dos Conselheirositicldos cia capacitaçâ<r

c]aiçs ii!ulaics e slt lcntcs

940,00 1.940,00

RS 1i.500,00

Serv

Ssrv L 94 5,0.)

L!)45,00

Capacitação de 40h para os

I

I

t
I
v^Lotl rorAL Dos strllwÇos:

7.2 o recebimento pÍovisório ou definitivo do obieto náo exclui a responsabilidade da contratada petos

prejuizos resullantes da incoÍeta execuçào du contralo.

CTAUS VA -. FISCA ÀL
8.1. Nos termos do ãrt. 67 t,ei de 1993, ficã designada Sra Valériâ Costa Rrbeiro Silâ para

serviços, anotando em registro prÓprio todas as ocorrênclas

Co o que foí necessário à regularizaçáo de íalhas ou deíeitos

n" 8.666,
acompanhaÍ e Íiscalizar a execução tJos

reiacionadas cctn a execuçáo e Ceterminan

CLAUS ULA NONA - OE RIGACÕES DACO NTRATANTE

observados.
8.2. A Íiscalizaçãô de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da coniratada, incl'rsive

perante lerceiios, poi qualque,- iirogulariCade, ainda que resultante de imperfeições lécnicas ou victos

iedlt.;itcrios, e. na ccorrência desta. nào implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de §eLls agenies

e p:epostos, oe conforrnidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, dê 1993.
g.l. ô represenlante da Adí.lnistÍâção anotará em registro próprio todas as ocorrências Í,jlacionadas cÔm a

execuÉo do contreto, indicando dia, mês e ano, bem conlo o nome rlos Íunçionários cvenlualmerrtc

envolvidos, deierrninando o que Íor neçessário à regularização das Íalhas ou deíeitos observados e

encirÍrirhando os apontamenlos à autoridade conlpelente para as providências cabiveis'

9.1. Sáo obrnacões da Contíatante:
õ,;. É;ú;;;Áüà.nto i" rodas as obrigações assurnicias pela Contrâtada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua propostei
i.Z- Eraraa1. o acompanhament'o e a fiscalização dos SeÍviços, oor Serv;dor especialmente designado

ãnotr,,ào án, regis,ro próprio as Íalhas detectadas, indicando dia, rnÉs t: ano' bem como o noÍne cos

enlpregadcs eveÃtualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autondade compelente para as

providências cebiveis;
b.:. Not,fica, a Contrâtada por escrito da ocoÍrência de eventuais imperÍeiçÕes no cuísc da êxecução cos

seÍviços. lixândo 1ftzo paÍa a sua ccrreção;

Serv

Serv.

Praça da Bancleira, no 74, C{rntro, lnhambupe-Ba, CÉP; 48'430-000 - CNPJ: 1:'647'165/0001-73
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9.4. Não permitir que os empregadcs CB Contratadâ realizem horas gxtras, excelo ern caso de comprovaoa
necessidade de serviço, formaimente lustiÍicada pela autoridade do órgão para o qual o trabaiho seià prestado

e desde que observado o limite da legislaçáo kabalhisla:
9.5, Pagaí á ConlÍatada o valor resurtante da prestação do serviço, no pÍazo e condiçôes estaberecidas neste
contratoi
9.6. EÍetuar as relenÇÕes tíbutárias de acordo com a legislaÇão.
9.7. Realizar as inscÍiçóes dos candidatos em coojunlo com a cortÍetade.
9.8. Íiealizar Jivulgação do píocesso de seleção.
9.9 OispünibilizaÇão de espaço fisioo para desenvolvimento das atividades peÍtinentes ?i píí)oosso de

seleçâo.
9.10 Disponibilizar urnas eleitorais para realizaçáo de eleição.
9.11 Prestar todas as inÍormaçóes necessárias para a execuçáo do serviço.
9.12 Realizar o pagamento da contraladâ.

CLÁUSULA DÉCIIúA - OBRIG S DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da contratada:
10.1. Divulgâção dos resultedos aos candidato§, em todas as etapas do pÍocesso seletivc
10 2. Analisar e respondcÍ todos os rocursos impet€dos pelos candloatos em lodas as Íases do processo

seletivc;
10.3. Todcs os custos reíeÍentes à alimentaçáo e transporte dos prcfíssionais que trabalhaÍão no processo

selelivo. âssim como quaisquei outíos encargos.
'10.4. Providencjar todos os.recursos materiais que seÍão utilizados no decoÍrer do pÍocesso seletivo (pap,el,

caneia, láprs, denile outros).
10.5. Desemgenhar atribuiçóes çcrrelatas náo previstas neste te:mo, de acoÍdo com o parecer da comissãq
responsével.

CLAUSULA DÉCIM A PRIÍIIEIRA - OAS SAI.IÇOÉ'S AD IVIIN ISTRATIVAS

11.'1. Comete infraÇãd administraliva nos termos da Lei n" 8.6ô6, de'1993 a Ccntratadê que inexecutar total

ou paÍcialmente qualquer das obrigaçóes assumiCas em decorrência da contrataçáo; enseji:; Lr

relârdamento da execução dc objeto, fraudar na execuçáo do contÍato; coÍnPo âí-se ce moca :nidôni-'o:

ccnreler Íiaude íscal; ou não mantiver a propostâ;
'11.2. A Ccnlratada que.onletei qualquer das inÍraçôes acima discÍirninadas ticaÍá sujeita. sem prejuizo d?

íesponsabilidade crvil e criminal, às seguirúes sançÕes:

11.2.1. advertência pgr taltas leves, assim entendidas aquelas que não acarrelem preiuizos significativos

para a Ccntratantei
11.2.4. multa rnoraloria de ate 0,33% (zero virgula tÍinta e tÍês por cento) poÍ dia de âtraso injustificaCo

scbre c valcrda 0a;cela iÍradimplida, até o liÍnite de 10 (dez) diasl

1 1.2.2.1. as penaliCades de multa Ceccrre:tes de faios diversos serão consi<ieraCas indêpendentes entíe sl.

'1 1.2.3. susoensãc de licitãr e imoetlimento de conratar com o órgã3, eniidade ou unidade admini§trêtiv?

pela qual a AdÍninistração Pública opeía e atua concretamente, pelo t,razo ds até dois anos;

11.2.4. dealaraÇão de inidoneidade para Iicilar ou contretar com a Aílminislração PÚ5lica, ettquanto

pcrdurarem os morívos determinantes da punição ou ale que seja prcmo.riCa a reabililaçáo perânte a

prcpriâ eutoridâde que aplicou a penêlicjade, que será concedida sempre que a Conlraladâ ressaÍcir a

Cortratante fjelos prejulzos causados e após decorrido o prazo Ca penalirlade de suspensão do subitem

âírierior:

11.3. A aplicação de multa náo inrpede que â Administração rescinda unilateralmente o Cortralo e aplique

as outras sançôes cabjveis.

CLAUSUI A D FCIMA SEG

12.1. O presente Terrno de Contiato pocierá ser rescindido nas hipáteses previstas ;ro art. 7e cja Lcr ri!

8666, de 1993, Çom es consequências ilrdicada3 no art.80 da mesrna Lei, sem prejuizo das sançóes

aplicávers

F.aça da Bandeira, n' 74, Cerr(ro, lxhambuPe-Ba, CEP: 48.490-000 - CNPJ: l3'6Á7":351C001-72
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12.2. E admissÍvel a fusáo, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em ouiÍa pessoa jurídica, desde que

sejarn observados pela nova pessoa jurídica todos os Íêquisitos de habilitação exigidos para a coqtrataçdo;

selaír rnantidas as demais c!áUsuias e CondiçÕes oO contÍato; náo heia prejuízc à execução do objet'l

pacluado c haja a anuência expressa da A.dministração à continuidade do ccntrato'

12.3, os casos rle rescisão ccntratual setáo forÍnaknenle motivados, a§sequradc'se à CCNTRATADA o

direito à prévia e amplâ deÍesa.

12.4. A CONTRATADA rêconhece os oireitos da CONTRATANTE etn caso de rescisão adnlinlstrativa

prevista no af,.77 da Lei n" 8.666, Ce 1993.

12.5. O tcrmo cie rescisáo será precedido de RêlatóÍio indbativo dos seguintês aspectos. ccnÍcrine c caso'

12.5.1. Balanço dos evenlcs conlÍalrra;s ià curnpÍidos ou paÍcialmente cumpri(los,

12.5.2. Relação dos pagamenlos iá efetuados e âinda devidos;

12.5.3. lndenizaçÕes e multas.

CLAUSULA DECIMA QU ART,A . PUBLIC

.14..1. Errr virtude dos princÍpios da economicidade e eÍlciência, a publicidade será iela por Í,eio dc DoElú

(DraÍio oficial Elelrônico do Municipio) de lnhambupe-Bahia.

CLÀUSU DECIMA QUIN.T' - FORO

15.1. O Foro para solucionâr o§ liliglos que decorrerem da execuçáo 'leste TeÍmc de Conlrato será o rja

r:rJade de lnhambüpe.
l,aâ Íiiri]eza e validade do pactuado, o PÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (t.uês) vias de igual

lco,. que, depois dê lido € achado em ordem, vai assinado pslos conlraentes'

lnhambupe,0Z de atrril de 2019
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PraçadaBanCeira,n'T.l,Centro,lnilambupe'Ba,CEP:48'4S0'000-CNpJ:13647'185/0001'72
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SECRETÁRIÀ MTJNICIPAL I}E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALIIO

ÀTISTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ê,testamos. para os,jcvidos t'rns, que a empresa Síntese Conslrhoriâ e AssessoÍame c'

inscrita no GNPJ sob o f 27.934.709/0001-00, estabelecida na liua Roosewelt Dantas

Cardos Meneses no 962, baino CenÍro' na cidade de Aracaju no Estado dc Sergipe'

prestou sewiços à Secrctária Municipal De Assi§tência Social e Do Trabalho De

Riâchuelo/Se, CNPJ n"l4' 682'569/0001-99 esabelecida na Piaça Silvio Cesar Leite

S,ô] Centro na cidade de Riachuelo/Se, assim a empresa Sínrcse Consultoria e

Assessoümento. detcm qualificação técnica pan prestação de serviç:os de Assessoria

Tecnica e Operacional tluante a ltealização do Processo de Escolha de Conselheiros

Turclares dos Diretores da Criança e Adoiescente' Gestão 2AO-201i '

Regi*ramos que a smPr€Ea realizou capacieção para do Processo de Escoliu de

conselheiros 'lurelares dos Diretcres da criança e ê'dolescerites' municipio de

Riachuelo/Se, com o obietivo de Potencializar e dar visibilidade a púticas de Eabalho'

lnformamos aintia que o sewiçr: acinra referido foi reaiizadc com qualidatie

operacicnal, tendo a emplesa cumpida fielmeote com suas obrigaçôes' nada cons:ando

que a desabone técnica e corneiciainente, até a presente dala'

RracbuciolSE 2i de jiureiro de 2019

Desde já agradecemos a âiençào

Atenciosame e.

.a. t:í ''-,-'r
-)-E;:iraffiruãà-rvrãd 

.- 
'/

C?l :'i11 Ei5 '515'20 -
Secretfuiâ Municjpal de Assistência Social e do T'abaiho

fuzchreio - Se
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FUNDO MÚIíICIT>-{I DE À§SISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA §[\'HORA ÀPARI CIDA
COIi'SSÂO PT:RMÂ\ENTE DE I,ICIT^ÇAO

CONTRATO N'OíOI2O21 . FMAS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE

SERVIçOS QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI-A SOCIAL DE
NOSSA SÉNHORA APARECIDIJSE,
VINCULADO À SECRETARIA IYIUNICIPAI. DE
AS§ISTÉNCIÂ SOCIAL É À SjNTESE
ASSESSORIA € CONSULIORIA - EIRELI
ME, DECORRE}ITE DA DISPENSA DE

LrclTAÇÃo N' 008/2021.

Constitui objeto deste contratc a Ccntratação de empresa especiallzada ria oÍeita de cilrscs .je
capacitação e aperfeiçoaneflto dos trabalhadores do Sisterna único de Assisténcia Sfciai (SUAS), tara
visto q ue os trabalhadorês do SUAS se defrontam com novos desafios diaíramente. :ro operar e consolirja
a Politica de Assistência Sociã|, necêssitando a reconfiguraçãc e qualiircirçào oo exercício orotjssional,
para âtênder ás neóessicâdÊs do i:undo t!4uncipal de Assisiênciâ Socrai dê llossa Senhora
Aparecida/SE. em total obediêÍicia ao prscessc de Dispensa da licitação, e de acordo cor,r a prop c sta d o

Contratado, que passa a fãzer pâiiê integr5nl" ,1""," inslrurnento, de acórdo com o ari. 5a, Xl d6 Lei n'
8.ô66i93, independentemente de suês lransoÍições.

Ç_u\us_u_LA sE§uNúr\ - Do 8-E_qlM_E__D_ElxEe!çLo l9n-:^r1. 55.rncj§o_i!,_di.LjL-nj_E o€6/93L

0(s) seNiço(s) seÉo exâ:utáL1os diretamenie pelc CONrPÁTADO. enr regime Ce emDrêitada POR
PREÇO UNITARIO, no local e nas Çondições estaljelecidas na Cláusula Quinta desle instrumeÍrlo.
visanoo à períeita consecuÇâo do objêtô oeste Contr.sio.

e!Áu§u!Â-rEBçE!8A_=,00- EÂÇ-çe,_!AS__§_oNDiÇ8E s_,pE El.lTO íart.55. iricisc !ll. da Lêi
n" 8.666193I

Os serviços seÉc axecutaijos pelos preços constantes na proposta da Corrtr3tarja, peíazenoo o presente
Conlrato um,/alor de R$ 3.000,00 (três milreais), equrvalentes às 40 horâs.de Culso

Compete à Conlrataílê eÍeiuar o pâgârnsnto à Contratadâ dê acôrdc com c êstaoelêcido no CoÍ:tÍato

r ur'aro úu N rCrpaloíri§SÍÉr.lc rA sa c },r DE N Ôa;sA SENH o R ÀPAREoIDA- AVENIDAAêcoN JosE BrlRRLl O, lr'
'223, isAlRRO CENÍRO, oSSASEl{lloRAAPAÀEODA- SE, CtPi 4ú.540-000 INSCRITO NO OIIPJ N'13.101.30ô100C1-75

f Ei Ei:OÀj! (C7O) :q33-1212 - L.iitÀll: licita.pnnaoarecid-a@hotnuil.cotn

O FUNDO MUNICIPAL DE AS§ISTÊNCIA SOCIAL, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL ÚÉ
ASSISTÊNCIA SOCIAL OE NOSSA SENHORA APARECTDA/SE, na qua{idade de órgão geienoâdô..
CONI sede na AVENIDA ABDON JOSE õARRE.IO, N" 1223, BAIRRO CENTRO, NOSSA SENI']CRA
APARECIDA - SE, CEÊ: 49.540-000, inscrito no CNPJ scb o N" 14.797.461/0001-41, nestc ato
representado por suâ ges'.ora, CRISTI^NE DU JLSUS AI,VES, trrasileira, portâdora cic RC n'
t.388.698 - SSP/SE e do CPI- í' 918.927.165-34, residetrte e domiciliada na Avenida Abdon Jcse
Barreto, No 8í4, bairro centro, Nossâ senhora Aparecida estadq de Sergipe, CEP: 49.540-0C0
doravante dcnominado CONTRATANTE e, do outro lado. empresa SINTÉSE ASSESSORIA E
CONSULTORiA - EIRELI . ÀlE, inscrita no CNPJ sob o n" 27.934.709i 0001-10. cont sede n;r r\y,-'r iar:
Rosewelt Dantas Cardoso de Menezes. no 962, SAL^ 01, Baino Centro. CÉP 49010-{n0, na !:idl'írí, il.,
Aracaju, Estado de Sergipe. neste ato rêpÍesentada por ROSIMEIRE ROORIGUES OE SOUZÂ, pjrtsdor
do CPF no 653.061.555-53 e do RG no 933.463- SSP/SE, doravãnte denominada COlllRÁÍAUA,
proveniente da DISPEN§A DE LICITAçÃO No 008/2021. ê confoÍme cjeterminaçôes contidas na Lei
8.666i93 e suas alteraÇóes. regente a nívsl nacional de licitações e conlratos dos entes da aCministraÇáo
pública, e que rege tâmbém este, ajustam e celebrâm entre si, o presenie contraio aíjoinislraliro Ce

prestaçáo de serviços,.diante das clausulas abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íôrt 55. inclso l, da Lei n' 8.666/93L
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- O pagamento será êfetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas
fiscais/Íaturâs atestando o Íornecimenlo do objeto do Contrato;
- O pagamento será êfeluadc âo contratado. no vâlcr coresponderlte â prestação do seÍviÇo, conka
apresentaçáo dos seguintes documentos:
- Ordem(ns) de serviÇo expedidâ pela Autcridade Competente;
- Nota(s) Fiscalíis) coÍespondente ?os serr'iços executados, atestada(s) e liquidada(s);
- Prova da rêguleridadê junto as Fazendâs Federal. Estadual e M[nicipal a Justiça clo Trabalho e ao
FGlS;
-Os documentos de côbrança ÍelâDionaCos acima dêverÍio ser apreserúâdos no endeÍeço - AVENiDA
ABDON JOSE BÂRREÍO, N" 122ã, BAIRRO ÇENTRO, NOSSA SENHORA APARECIDA - §E, CEP:
49.540{00, dos quais após atestados pela autoridade cornpetente e aprovados pelo Fiscal do Contrdic
serão encaminhados ao Setôr Financêiro para fins de iiquidação da dêspesa e inciusão ne iista
classif icatória de credoresl
- O pagamento das obrigâçôes relativas ao contrato deve cbeCecer ê cumprir â oÍdem cmnológica dâs
C atas d es resp ectivas exigências, a leor do q ue d ispÕe o art. 70§ 2', inciso lll, da Lei n" 4.320/ 1964, art. 5"
e 70, § 2", inciso lll, da Lei nc 8.666/93.
- Nenhum pagamento seíá efetuado à Ccntratâdâ ênquanto houvcr pên.lôÍcia de liquidaçáo de obrigaÇêc
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplêncie contratual.
- Não havêrá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
- Nâo haverá reajuste de preços durante o periodo contratado.
- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direla oú indiretamente, deconam da execução
deste Contrâtô. rnclusive custos com pessoal, encargos sociais, kabalhistas ê previdenciários,
adÍninistraÇãu. tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualqueí natureza.
- DecoÍricios 15 (quinzê) dias contados dâ datã eÍn que os pagamentos estiverern relidos, sem oue a

CON'IRATADA apresedte a documeniação hábil pará liberação dos deus créditos, o Conirato se.á
rescindido unilateraimente pelo CCNÍRATANTE, ÍiÇando asseourado à COIIrRA-ÁDA, táo somente, o
direito âo Íecebimento do pagamento Ccs serviços efetivamente prestados ê ateslados.

CúUSULA QUARÍA ESPEcIFIcAÇoEs Dos SERVIÇoS, QUÂNTIDADÊS E PREços MÁxIMos
MENSAL,

i.1 . Descrição d os seÍvrçôs cô rn os p réços máximos âbaixo:

HORAS ÍoÍAL

COMO MTLHORÂR O RETACIONÂMENÍO INTERPESSOAT

Âs REtaçóts IUMANA5 t o acollitMtNTo ao ctoADÃo
E AOS COIEGÀ§ DE TRABALHO. o qúe é seftidor público?

Coíno pratiaar a mi5sào de serridor públi..o; 8eÍêfícios enr

contribuir com 05 seruiios públicos em pÍol do cidâdão. ô§

Íiscos do estresse e dô improdutividade para a lnstituição

e paê a vida; corno desenvolver aomrletência relôcional

com foco no zcolhimanto ! no atendirnento ao cidadão ê

eos aolegâs de tíabâlho; como vivcr bêm mclhor rtrevés

do $abalho railo com quãlidede; {!lotivação, autoesliÍna e

entusiesmo p€lo trabalho e pela vidâ.

Centro de Rêfêrênciã Assistênria Sociál - CRÂS. Pioteção

sociâl básica. seíviço de co.ruivênci3 e Íortalêaimento de

veÍculos (sCfV). Progrdma de Atendimento lírtegrada a

femília - PAIF- pÍôgr.rmâ Bolsâ Familia ' PBF. Ptograma

Criânçã feli2 - PcÍ. EeneÍícios Eventuais e Continuãdos.

lnstrumental do slJÁS

FUNDO MIN'JICiPAI DEASS]S-ENC'\SOCIAL DÊ NOSSÀ SSNH O RAAPÂÂF.CIDÁ. AVENIDA ÀB5ON JOSÉ BARRETO, N'
1223, BAIRRO CEfiÍRO, NCSSASENHCRAAPARECIDA -SE, CEP: 49.540-000 INSCRITO t'lO CNPJ N"3 101 30ei0001'75,

ÍELEFONE (0/-q) 3483-i 21 2 - E-MAIL: UqlilD&!ÂrBleq--.idâ@&lurUj9é

0sh

2 03ll

DESCRI
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C0MISSÁO PERM/iNEN I E DE I.ICITAÇÁO

P.oteção Sociêl Básicâ ê PÍoteçâo Social €special.
Principios orEaruzativos de gêstáo da assislência social.
Proteção so.ial ôrganirativa do SU^S: proteção so<ial

básica ê proteção sociâl especiat de média e a alta
complêxidade; So.ialiraçâo (momento grupal). Gestão dà
inforÍnação, ética e âsristên iã soaial. CDnselho de
tu5istêfti3 Sê<ial. A iÍnpoÍtância do ContÍolê Social em
teÍnpo9 dê Pandemiâ, Conrclho Íutelar ',Recsmendãçõci
do conaoCd p,ríi a proteçâc inteBral à criançrs e

adolês.cntes iluãnto a Fndernia do COVIO-Ig".
lmponânc;a do lunaionamento doi conselhos tutelare§
d!íantê â Pendemia.

08h

5

40 Horât

CLAU SU tÀ OUINTA FORM A DF EXECUCÀO DOS SE COS íÂí. 55. inciso lV. da Lei n"
8-!§q9A

0s serviços, objeto deste conkato, seÉo realizado mediante solicitaçâo da Contmtante com início nunr
ptazo ínáxií o de 24 (vinte quatro) horas, contados a partir da ordem dê seruiços

Parágrafo Único - Os serviços deverão seÍ Íeito durante o oraz.J de vigência est3belecido. Findo cste, as
partes não podeÉo exigir uma da outrâ o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatóÍio, por serem merafirentê estirnativos, consideEndo-se peÍfeitamenie realjzáco o obleto
conÍâtual. Ao contra o, exaurido o limite qúantitativo antes do encerÍamento do prazo contratuat, a
Administraçâo poderá acresccr o objeto até ô limite de 25% (vinle e cinco oor cento), nos termos do an.
65, §1o da Lei n". 8.666/93..

S ULA JC in 666/93_)

O prazo de vigência do contrato será de 3C (trinta) diâs, com início a partir da assinatura do contrato
Pcdendo serprorogado nos temos Ílo An. 57, ll, da tei 8.666/93.

A-DOT art. inciso V, Cã Lei n" 8.666/93).
As despesas com o pagamento oo Íeíerido objeto estão previstas no orçamento do CONIRÂrÁNIE.
conf ormê classif icação orçamentária detalhadâ abaixo;

UO: 40100 - SECRE'IARIA MLTNICIPAL DE ASSISIINCIA SOOÀI. E TI(ABÂIHO
l.iO: 40200 - FMAS - FtINDO I\4tNICIPAL Dll ASSISTENCTÀ SOCIAL

^'üvlDADE: 
0E. i22.0006.2056 - MANtircNC.{O DA SECPúIê.RIA iútJNtCtP^L DE ASSISII]íCIA

SOCIAI- D TRA IIAI,IJO
AfiVIDADE: 08. t22.000ú.2061 - M líirliiNC.{O DO Ft.rl'{DO MUN-iClP^i. DE ASSIS'tt NCIA SOCtÀl-
EI-EMEN] O: 1190.39.00.00 - OU IROS SLRVIÇOS ILRCEIROS ,- pESSOA JURÍDICA.
FONTI Dt RECURSO: 1001.0000

tupectos técni€os sgbrê o Fundo Municipal de Arsistência
So(iel; Recurso6 Fede.ais pera o Combate e preverção do
COVID-1g; Poítariãs 36-0 ê 378 do IJ|C; Organizeção para
Prestâção de Contas de Rêcursos Ertíeordinário
Financeiro.

lnstrumênt.lidade do SUAS. Como conhecer a realidâde no
qual trãbãlho em rneu Munlcípio; Diagnóstico da
PopulaÉo; Ârolhimentc; ErtÍeviste com o usuário;
Reuniõer coÍn a equipe; t{obilitação na comonidade;
Visira domicili.r; Metr, no meu monicipio relacionadâs ài

0gh

Politicâs taã5

08h

ÍOÍALOE
H ORAS

cLÁusuLA otTAVA -_DO prREtTO E gESPONSABTL|DADE pAS pA 55. inoiso V ê X l.
da Lei n" 8.666/93).
O Contratado, duranle a vjgência deste Contrato, compromete-se a:

EUNDO [JUNiCIPAL DE ASSISÍÊNICiA SOCIAL OE NOSSA SENHORAAPARECjDA- AV:NIDA AEDON JOSE EARRET O, Nà
1223 BATRRO CENTRO, NOSSÀ sENt l0RA^PARECtD_A - SE, CEp.49.54ú-000 tNSCRtTO NO CNpJ No 13.101.308t0001 75.

f fl tÍ:OllE ú79j34e3-1212 - E-l,iÂll: liciu.0m n 
^ 

pa-rg!C4(!l_r9!tre!§!n
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> l\4anter, durante toda a execuÇão do contrato, as exigências de habilitaçáo ou condiçóes
dêtêrminadas no procêdimento que deu origêrn ao presênlê Conlrâto, sob pena dê sua rescisão c
aplicaÇão das penalidades ora previstas.

) Alocar todos os recursos necessários para se obterum perfeito serviço, deforma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais Ce qualquer natureza â Contratantei

> Responsabiliza r-se por todas as despesas, obÍigaçôes e tribulos deconentes da execução da
Contrato, inclusivê as de naturêza trãbalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contrat'jnre
comprovante Ce quatação coÍn os órgãos cornpetêntesi

, Responsabliizar-§e por eventuai-s multas, Íiluoicipais, estaúuais e ÍedeÍais, deconentes de faltas pDi
ela cometidas na execução do Contrato:

> Responsa5ilizar-se pelos Canos causados diretarnente ao lVlUNlCiPlO ou a terceiros decoÍÍentes de
sua crrlpa ou dôlô na êxecuçáo do Contrato não excluindo ou reourndo êssa rêsponsabilidade a

tiscâlizâção ou o acompanhemento pela Contratante.
) Responsabilizar-se pele obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquêí outros Termos de Autorização

que se Íaçam necessários à execuçãc do Contrato.
> Executar fielmente o objeto contrdtado e o iJrzizo estipulado.
, Nào transferir a o,Jtiêm, no todo ou em parte, c Contrato firmado ccm a Contratanie, sem prévia e

expressa anuência.
> Nâo realizar associação com outrem, cessão ou tÍansferência total ou parciai, bem como ô ,úsdo,

cisão ou incoÍporâçâo, sêm prévia a expressa anuência do Contratante.
> Executar os serviços objeto da píesente licitáção, em tclal obediência DISPENSA DE L|C|ÍACÃO N "

00412021;

O ContÍatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-sê â

> Eíetuar o pagamento nas conrJiçóes epreço pactuados;
) Proporcionar à Contratada todas âs condiçôes necessàr'iâs ao pieno cumpriments das obíigações

deconentes do prêsentê Contrato, consoante eslabelece a Lei n' 8.666/93:
i Designâr um representante pâra acompanhar e íiscalizar a execução do presente CortÍâto, que

deverá anotar em registro póprio, todas as oconências veriÍicadas:
> Coniunicar âo Contratado toda e quaiqueÍ ocoíência relâcionada com a execução dos serviçcrs.

iillg€n6iando nos cesos oue exigem providências preventivas e conelivas.

E!LU§!!Á NONA - DAS PENALIDADÉS E MULTAS íArt. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.66-ô/93)
Pelo atraso injustificado na execução cjo Contrato, pela inexecuÇão total ou parcial dü o i\J.rlo oactuadi.
conÍorme o caso, o Cc,ntratante pod erá ap licar à Co ntratad a as seg uintes sançôes, p revistas no an. 87 d a

Lei n". 8.656/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda dã gaÍântia prestada:

l- advertência;
ll - multa dê '1olc (um por cenio ) oor d ia. ?té o Ínáximo d e 30% (trinta po i cento ). sobre o valor .io Cc.trato
em deccÍênci3 de atÍaso iniirstiÍrcado no íofnecimenlo;
lll - ínultá de 10% (dez porcentc') sobre o valoriolal dêste Conliâio, no caso de inexecuçáo tctal ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de partlcipsrem licitâçâo e impedimento de corliratar com a Administíação do
Contratante, pelo prazo de ãté 02 (Cois)âncsi
V - declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ corn a Admin:stíáçáo Pública.

CLÀUSULA DECI A.DA RÊSCI SÃO (art. 55, inciso Vlll. da Lei lr" 8.666/331
A inexêcução, total ou pârciâ|. do Con:raio. aléÍn des peíalidadês cor'rstantes da cláusula anlerior,

ensejará a sua rescisãc por ato unilatera! e escrito da Coniratente, nos casos enumeíadcrs nos incisos la
Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na Íorn'ra do aí. 79 da mesma Lci.

Parágrâfo únrco - Quando a rescisão ocôÍer, côÍn b:?se ncs incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que lênha havido cLripa da Contíatadã, sêrá esta ressarcida Cos prEu2os, reEUlarnrente

cornprovados, quê houver soírido. conforme preceitua c § 2" do ar1. 79 dc mesmo diploma legal.

c-úusúLLpÉcrMA PBll[ErRÀ - pos pLBEtTos po LoNIEII\NIE_ÀLo-CÂSo-DE 8E§c!§-AO-tÂ4.
55. inciso lX. da Lei n" 6.6ii6i 93).

ffilALÓEIiossÂSÉl.lHcÂA{jAREcjD^.AVENlDAABDoN.ioSEaARrrETo,N"
1223, BAllltlo CENTRO, NOSSA SENtiOílAÀ8.ÀRECIDA-SE, CEP: 'í9.540 ÚÚ0ll'iSCÂlio NO CNpJ N" 13.101 303/0001-75

TÉLEFoNL. íO 79) l/ú3-12i ? - E-1.1Âl! I't ira,o.r-r.;::r. roc'.,1q@l,.orrrail.ço-rl
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Nia hipótese de rescisão âdministrativa do prêsente contrato, o Contrâtâdo rêconhece, dê logô, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas prêvistas no artigo B0 4a Lei n. g.Oô6/93.

rt 
^llqllr ^

nFnlÀr^ qtrÊt tNnÂ t trêtqt 
^a^^ ^o

Ét À EYFrtraÃn nrl NiQATTI ELI
OS CASO§ OMISSOS {art. 55. inciso Xll. dã Lei n. E.666/93).
O presente Contrato f undamenla-se:

Parágrafo Único - os casos cmissos e quaisquer ajustes que se Íjzererr necessários, em decoÍrência
deste Contratc, serão acoÍdados entre as partês, lâvrando-se, na oca-ciáo Termo Aditivo.

ECIM T 666/9
Este instnrmento podêrá ser alterado l]a oconência de quaisquerfatos estipulados no a(iEo 65 da Lei n"
8.666/93, desde quê devidamente comprovados.

§1" - O Çontratado Íica obrigado a aceitaÍ, nas mesnras condições contratuals, os acréscimos e
supressóes que se ÍizÊÍem necessérios, até o limite legai previsto no âd. 65, slo da Lei n" g.666/93,
calculado sobre o valoÍ i'licial áualizado do contrato;
§2ô - Nenhum acrélcimo ou supres..rão podeÍá exceder o Iirnite eslêbêlecido nesta condição, salvo
as sup ressões resultanles C c acord o celeb rados entre as partes, de acoíd o co m o art. 65, §2o, ll d a
lei n" 8.666/93

CLÁUSULA DEC IMÁ QUARÍA. DO AçOIIJIPANHAMENTO Ê DA FISüÁLIZACAO (Art. 67. Lei n"
8.666i/93t.
Na forma do que dispõe o artigo 67 ca Lei n" 8.666/93, íica sob a responsabilidade da SecÍetaÍia
solicitante a íiscalização dos ;eferidos serviços, o qual designaÉ ser,/idor icsponsável pela Íiscalização,
pâra acompanhãr e fiscalizar erecução do presénte Contràto.

§1o - À íiscalizaçao compete, êntre outras atíibuiçóes, verificaí a conÍormidade da execuçác do
Contrato com as normas especiÍicadas, se os procedimentos sáo adequaCos para qamntir a
q ualidade desejada:

§2o - A ação da fiscalizaÇão náo exonera o Contratado de sLras responsabilidades ccntrdtuais.

CLAUSULA CIMA QUINTÀ . OO RECEBI ENÍO DO OBJETO (AN. 73, Lei n' E.ô66/93)
O objeto destê Contrato seé recebido de acordo com o disposto aÍi. 73, l, a e b da Lei n". 8.666193

cúusuLA pÉctMA sExTA . po FoRo (AÍt. 55. §2". Lei n". C.§06/g3)

Fica eleito o Foro da Cidade Ce Ribeirópolisi SE, paÍa diriÍnir questoes Jrründas do presenle contrâto.
renunciando, as partês, a qualquer ourro, pormais privilegiatio que seja.

E, assirn, por estarem justas e acorCadas as paÍtes assinarn c presenle insti-úmento em 02 (duas) viâs de
igual teor e forma, na gresença dâs testemunhas que este também âssii.ia, a fim de que produza seus
eíeitos lcgais.

Nossa Senhorâ Âparecldâ/SE,26 de feverelro de 2021

ESI',\ D0 D I] SERC iPfl

| - nos termos da licitação oue, simultaneamentê:
- constam do Pl1tcesso ACministntivc que o oriEinou:
- não contrariem o interesse púbtico.

ll - nas demais determinaçõos da Lei 8.666/93;
lll . nos preceitos dc Direito Público;
lV - supletivamente, nos princhios dâ TeoÍia ceral dos Contratos e nas disposiçôes Co Direrto
Privado.

ffi
fi$9,r:, -!i_iii
;r-*1t

-TüNõõ'fr üN-iõiFÃrõE-ÁGi§Eiiõn§iffi Ê'
1223, B^IRRO CENTRO, NOSSA sÊNIiCRf, Ai,ARECIDA -SE, CEF: 49.c4ú-0Ji) ll.lSCRlTO NO CNPJ N" i 3,101.30E/0001-/5.
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coMtf;s,i(i PERlt/.1\f :,iTE I)r LICU AÇÀ0,

CRIS'IIANE DE JESUS ALYES
Gestora do FMAS

Sccrctária Ir,Íunicipal cie Assistên.-'iÍr Sociai

SiNrEsE ASSESSoRIA E GoNSULToRIA - EIRÉI-i . ME
CNPJ: 27.934.70910001 í 0

CONTRATÀDA

NOME:
CP F.

TESTEMU.IIHAS:

NOir,lE:
CPF.

qtl!,,JDO MUNIC:PAL OEÀSSISTENCIÀSOCI^! OÊ NOSSA SEIJHÔRAAÍ:,Á.ÊECIi)A, À.VtNI'A ÀBDON JOSÉ BP"IRETO, \:
1223, BATRRO CENTRO, NOSSÂ SENt{oP./'APAReCIDA- SE, CÊi',: 43.1'4C"000 ir.'scF l-Ío No oNPJ N' 13.1ti.3úE/00t}1-75,

TSLÉFCNE (.'l?01 !i33-1?12 - E-tu!§L li:Àa..É]-l:!r1rllgg!!.úil"otrillil.ro!Y!



CoNTRATO No 72/ 2O2L

QUE EN-Í-RÊ SI CELEBRAI"I O FUNDO
MUNICIPÂL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ê oo TRABALHo e sÍruresr

. CONSULTORIA E ASSESSORIA
EIRELI-ME.

O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOçIAL E DO TRÁBALHO, pessoa jurídica
de direito Público, con: C.N.P.J. no 14.848.598/C001-88 ccnr sede à praça da Matriz i:o
467 - Centro - lapoatã/SÊ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
representada pela Secretaria Municipal a Sra Michele Cristina dos Santos, brasileira,
maior, capaz, portador do RG no 373441AA SSP/SE, CNPF no 072.953.315-81, doravante
denominada CoNTRATANTE, e a empresa SÍNTESE CoNsuLToRI/t E AssEssoRIA
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o no 27,934.709i 0001-10 localizada nã Av. Dr.
Rooselveit Dantas Cardoso de rvlenezes, no962 Sala 0i - Eairro Centro - CEp : 4901C-
410 ARACAIU/SE, neste êto representada pe13 Sra. Rosim€ire Rodrigues de Souza CpF:
653.061.555-53 RG n.933.463 SSP,/SE, residente e domiciliado a Ruô Neci Carc():jo
Barbosa no 67 - Bairro Centro CÊP:49.390-000 - Salgado/SE, doravante denominado
CONTRATADA, firmam o presente acordo pelas normas da Lei n.o 8.666/93, mediante
as clausu las abaixo:

FUNDAMENTACÃO LEGAL: ATt
8.66 6/9 3.

2-5, inciso II. e §1', c/é arl. 73, inciso III, é §3" cto ret

CLAUSULA PRIM IRA - DO OBJETO
1.1,- Prestação de Serviço para Desenvolver Serviços de Assessoria a Secretarja
[4unicipal de Assiitência Social no âmbito da Gestão do SUAS, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Sociâl de lôpoatã/SE.

) Serviço de proteção ê atendimento integral a família;
> Elaboração dos instrumentos da píoteção social básica e especial;
> Serviço de proteção integral e atendimento êspeciâlizadc a íamília;
) Orientação e acompanhamento dos benefíclos eventuats;
> Planejamenao das atividades dos servrços de convivência e fortalecimento de

vinculo;
D Orientação financeira da gestão do SUAS;
> Elaboração do relatório de gestão Z0Z1;
> Acompanhamento dês reuniões do Conselho lvlunicipal de Assistência Socjal;
> Orientação dos temas relevantes ao CMAS;
> Tribunal de Contas da União - TCU, Controladoriô Geral da União - CGU e

l'linistérios.

CLAUSU SEGUT'lDÂ - DÁ vIGENCIA
2.1. O prazo de vlgência do contrato será de o8(oito) meses a partir da data da SUà
assinatura.

NO PAGINA:
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CLA U ULA TERC EIRA - PRECO

3'1. Pela prestação dos serviços descritos no edital, o Funclo Municipai da Assistencia
Social e do Trabalho pagará à CONTRATADA a importância mensal de R$ 1O.OOO,0O
(dez mil reais) perfazendo o valor global de Rg BO,O0OTOO (oitenta mil reais) conforme
propostas da contratada em anexo, até o térrnino dc contratc.

CLAUSULA OUARTA . CO DICOES DE PAGAMENl'O

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o rlécimo dla útil do mês
subseqüente à entrega dos produtos solicitados, após emissão da Nota Fiscal,
devidamentê atestada e de acordo com as quantidades fornecidas pela Contratada, a
pedido da Contratante e mediante apresentação tja prova de Regularidade para com o
INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 30,
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF, e as provas de Regularidade para
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e Débitos Trdbalhistas.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de iiquidação da cbrigaÇão financeira em virtude rte
pena lidade ou inadimplência contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Secretaria,
oportunidade em que deverão sei apresentadag nctas fiscais, incluindo as certidões
referidas no parágrafo anterior, comprovanílo o efetivo fornecimento dos produtos/
reldtivas ao período correspondente, devidamente atestada pela contrante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havêndo atraso de pagamento, a parcela atrasada será
atualizada sêgundo a variação do INPc, desde a data final do período de adiÍ:rplemento.
até a datô do efetivo pagarnento. para o efeita deste iteÍn, não serão co.nputados os
atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos clocumentos de
quitação ou ainda da não aceitação do produto.

CLÁUsULA OUINTA DO IREITO E RESPO SABILIDADE D PA RTES
a rt. 5 tn E XIII o 6

5.1 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) Co:nparecer à sede do MUNICIPIO, pelo meiros cjuas vezes por mês, ou quândo
necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco,, os seryiços decorrentes deste
cont13to.
b) A CoNTRATADA deverá executar os serviços descritos no presênte projeto e outros qüe,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
c) Executar tielmênte c objeto contratado e o prazo estipulado;
d) Não.transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado coÍn a contratante,
sem previa e expressa anuência;
e) Não realizar associação coÍn outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
ê fusão, cisão ou incorporaçãc, sern prévia a expressa anuência do Contratante;
f) Manter, durante toda execução do-Contrato, ;rs condições inicialmente Dactltadas;g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretament,-- á secretana ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo nô execüção d,b contrato não excluindo ou reduzindo essd
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhàmento pela Contrôtante

5.2 - RESPONSAAILIDADÉs DA CONTRATANTE
a) EÍetuar ô pagamento nas condições e preços pactuados.
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b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessá:"ias ao pleno cumprimento dôs
obrigações decorrentes do presente Contrato, corrsoante estabelece a Let n" 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanha!. e fiscelizar a execuçâo do presente
Contrato, que deverá ãnotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar" a Ccntratada toda e qualquei ocorrência relocionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que êxigem providências c corretivas.

cLÁusuLA sExrA - pÂ porAcÃo oRçAMENTÁRrA
6.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
oi-çamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste Fundo.

UNIDADE
onçaurrtÁnrl

^çÃo

CA
ECONOMTCA

FONTE
DE RECURSOS

13903900ô0 10010000 RP

de Ass;stência

cLÁusuLA SETIUA - pA EXECUCÃo pos SEBV_rgO_s_ÍAE"§§-jncLsp_IV._da
Lei no 8.666/93)

Os serviços clever'ãc ser executados na sede da CONTRATADA, em
conformidade com o Projeto Bás;co e Proposta apresentada, e o seu:-ecebimento
dar-se-á de acordo com o Cisposto no art. 73, I, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CLAUS LA OITAVÂ DAR ISÃO (art. 55. inciso VI II, da Lei no
4,666/93).

A inexecuçâc, total ou parcial, Co Contrato, além das penalidades
constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e
escrito da Contratante, nos cascs enumetados nos incisos I a XiI e XVII do Art.
78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesmâ Lei,

. Farágrafo único - Quando a resôtsão ocorrer, com base nos incisos
XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da
Contratada, será esta ressarcida.dos prejuízos, regularmente comprovados, que
houver sofrido, conforíre p!-eceitua o § 2.o do art_ 79 do rnesmo diploma legal.

CLAUSULA NONA - DAS PEN/\LIOADES

9,1. Pela inexecução total ou paicial deste Contrato, a Administrdçáo poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejar.la, as
sêguintes penalidâdes:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dors) anos do direito
Administração;

2ór4
Municipel
Tratialho.

l,la n u da SecÍetària
Social e

@
de licitar e c.Jntratar com a

iv - Declaração de inidoneidade para licita!'ou contratàr crm a Administração pública nos -

J

termos do inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93

802
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE :APOATÃ

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO

PAúGRAFO PRIMEIRO - A multa será apticada até o limite de 1/3 (um terço) do valor
da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um
por cento) por dia, sobre o valor da !-espectiva Nota de Empenho, o que não irnpedirá, a
critério da Administração Municipar, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a murta ser descontada dos pagamentos devidos pero CoNTRATANTE,
ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - O ricitãnte que ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãc do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla rlefesa, ficará impedido de licitar e
contratâr com a Administracão, pelo prazo dc até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição oú até quê sejâ promovida a reabilitação perante a
própria autondade que aplicou a penalidade.

ô

cúusulA pÉcrMA - DA ALTERACÃo coNTRÂTuAL
1o.1. A critério da Administração, o contrátado fica obrigado a aceitar nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões de alté z5olo (vinte e c,nco out
cento)/ do valor inicial atualiza-do do contrãto.

PARÁGRAFo únrco - Nenhu,ir acréscimo ou supressão poderá exceder os rimites
estabelecidos no item anterior, exceto a supressão resultante de acordo celebrado enrre
os contratantes.

usu MA a-oo
Lz.t. Pa.a qualquer ação íJecôrrente deste contrato, fica eleito o foro Íla cidade de
lapoatã/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privitegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito. juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que
possa surtir os seus jurídicos e le9ais efeitos.

lapoatâ/SE, 06 de maio de 2021.

Contratantê
FUNDO HUNICIPÂL DA ASSISTENCTA

)i+,,j^-0r-ü"+j{D âú)'Michele Cristina dos Santos
Secretaria Municipal da Àssistencia

Contratada
sÍwrrsr cor.isulroRrA E assEssoRrA ETRELT-ME

t>"---,

Rosimeirà:RoAn-ôues de souza
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

)-. aoç
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARÂ MUNIcIPAL DE BoQUIM

Ofício 0l de julho de 2022.

AUTORIZO!

Àr s

Pr e sid.ent e d.a C ã.mq. r a
Senhora Presidente:

Valho-mc do prcscnte, para solicitar a abertura do proccdimcnto
administrativo quc mclhor se adéqua, objctivando a Contratação de
empresa Técnica Especializada na elaboraçâo, revisão, atualizaçáo
e modernizaçâo do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Vereadores com a Emprcsa SINTESE CONSULTORIA E ÂSSESSORIA
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 2Z.9g4.ZO9l OOOl-lO, no r..alor
no total de R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais); destacando quc a cmprcsa
aprcscntou a propostzr mâis vantajosa, como tambóm a neccssid:trlc <lc
adcquação do Rcgimcnto Intcrno da Câmara visando a sua
ÍrtuáriizaÇão / moclcrn iz:rçâo, dcvido ao grau dc importância <ic,sLc
documcnto ó ncccssária a contratação dc asscssoria lr:i:nir:zr
cspccializada para a manutcnçào de sua estruturâ atualizada, p()is, o
rcgimcnto atual data dc 2O DE JUNHO DD l99Z necessitando assim
dc atualização frentc às mudanças constantes na lcgislação brasilcira

As despesas dccorrcntcs para a exccução contratual corrcrào por
conta da seguintc dotaçáo orçamentária:

r UO: Câmara Municipal de Boquim
. AÇÃO: 2ool- Manutenção da Câmara Municipal
. ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
FR: lSOOOOOO - Recurso o Vinculados de Im p osto s

Atenciosamente, P,ad
F rettas

DIRETORIA
CíETE O

Ao llm. Sr.
Fernado Vitório dos Santos

Fo 
^'i.t iÍditum,tne



ESTADO DE SERGIi>E
CÂMARÂ MUI{ICIPAL DE BOQUIM

Declaro, para os fins do disposto n
Complementar no. lO1, de 04
Responsabilídade Fiscal), que a estim
financeiro da contratacáo pretendida, s
o cxercicio de 2021, em quc oco
procedimcnto licitatório, e a st'guintc:

If PAGIIíA:

RUERICA

o Inciso I do Art. 16 da Lei
de maio de 2OO0 (Lei de
ativa de impacto orçamcntário-
obre a Preyisão dc Reoasse para
rrerá a despes:r do prescntc

0

.§*t--- fo{---, P'it:y.-jE+r-

Il] wc x 100

IC - Indice de comprometimento orÇamentaio-financeiro d-rt d"espesa;
VEC - Valor estimado da contrataçao p/ este exercício;
RoF - Preuisã"o de repasse orçamentario-f.nanceiro anual rel.atiuo à fanÍe
de recurso
X - Percentual obtido.

R'-TF

IC = 10.OOO,O0 X i00= o,3230/o
3.090.OO0,O0

-,]

Boquim/SE, O1 de Julho de 2o22

Rad Íeiks

o soERE ES',TTMATTVA DO IMPACTO ORÇAMENT
FINANCEIRC}

o-DECLARAÇÃ

CHEfE DEP A0l,l E tlttAllÇA§

Diretoria Financeira

i

I

I
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onsideran

Solicitaçào de Despesa

o a necessidade de corngir poss vers rmprecrsões, contradjÇões, d e e defasagem nas nêríatrvas contextuais do nosso Regimentolnlerno, de modo que csse conjuôto de ôorma s regulamentares da rotina do funcionamento da Câmara. conduza com eÍêtrvrciade os traba hosorcton a correla naliza SCTV S desde nctonamen tr

coD

RREIRA SILVA

CheÍe de Controle lnterno

VALOR TOTAL

Consulloria Téc
atualizâÇão e mod

nrcâ especializâda para elaborâção dc revjsão,
ernizaçào do Regimento lnterno - Consultoria Técnica

esp_êcializâdâ para elaborâção de revisão, atualização e modernizaçâo
do Rcgimenlo lnteho

UN 10.000,00

TOÍAL

10.000.00

10.000 cc

Responsável

AN DRIEL L S ANDRADF

Cheíe de Gabinête

Essa despcsa Íoi devidamente reseívada

Obs.: Sem observações

O DOS SANIOS

Presidentê

Autorizo a solicitaÇâo da dcspos:

R

SOLICITANTE R. PREÇO Náo ÍtPo Ordinário slTuaçÃo Aprovado

CENTRO OE CUSTO:

RESPoNSÁvEL

CADASTRADO POR

Câmara Municipal de Boquim

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

SD N'

DATA

TOTAL

4712022

01107 t2022

10.000,00

DOTAÇÃo

uNrD. oRçAMENTÁR|A: 101 CAMARA t\4uNtctpAl DE BoeutM

FUNçÃo: ol LEGTSLAT|VA

SUBFUNçÀo: 031 AcAo LEGtsLÂTtvA

PROGRÂMA: 8 GESTAo LEGISLAÍIVA

PROJETO/ATIVIDAOE 2OO1 MANUTENCAO DA CAMARA N4UNICIPAL

cLASStFtcAÇÃo339o390ooo ourRossERV.TERcEtRos_pESSoAJURtDtcA

FONTE: 15000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos

\r CONTA: 300175 - 0 - 300.175-0 _ MOVTMENTO CAMARA

conkataçáo de empresa especiâlizada em Consultoria Técnica pâra elaboraçâo de revisáo, alualizaçào ê moderniza

OBJETO

ção do Regimenlo lnlerno

JUSTIFICATIVA

PRODUTO/SERVtçO u.M. OTD ESTIMAOO

NDO

PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO N": SN, Bairro CENTRqr PAGINA.
CEP: 49.360-000
32765885000106 RIBRICA.

1,00
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

DECLARÂÇÃO SOenp AUMEI{TO DE DESPESA

Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar n". 1O1, de 04 de maio de 2000 (l-ei de
Responsabilidade Fisca/), que o aumento da Despesa
decorrente do presente procedimento licitatório tem
adequaçào orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anua1 e é compatível com o Piano Plurianual e com a Lei de
Dirctrizes Orçamcn tárias.

Boquim/SE, 01 de Julho de 2022

DOS Sá]V?OS

Presi a Cãmara Municipal

w
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

,.
PROCESSO DE DISPENSAN" C 2

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria

Técnica para elaboraçâo de revisão, atualização e modernizaçáo do

Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de

Boquim.

CONTRATADO: SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME

CNPJ N" 27.934.709 IOOOI-10

VALOR TOTAL: R$ IO.OOO,OO lDez mil Reais)

DATA: OLIOT 12022

REGIMENTO LEGAL: l.El 8.666193

Boquim - SE, 01 de Julho d,e 2022

fuUw haru*,21D//t/Y
íJackson Átdrade da Neves
U Presidente da CPL

If PAGINA

RUERICA

AUTUAÇÃO: Aos vintc c dois do mês de junho de 2022, eu Presidcntc dar

Comissão dc Licitação autuei com a dispensa de iicitação t" O5!2O22 ,

cstc processo contendo um oficio do Ilm". Sr Presidente da Câmara dc

Vcrcadore s de Boquim solicitando a contrataçáo dc cmprcsa

especializada cm Consultoria Técnica para elaboraçào de rcvisão,

atualização c modernização do Regimento Intcrno da Câmara de

Vercadores do Município de Boquim.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrulRa MUNICTPAL DE BoeuIM

Boqrrirn - SE, 01 de .lulho dc 2022

Senhor Presidente,

Tcndo em vista ncccssidade dc adequaçâo do Rcgimcnto Intcrno da

Câmara dc Vcreadorcs dc Boquim, vimos solicitar a Vossa Excclência sc

digr-rc autorizar a abcrtura de processo administrativo pâra

Contratação de empresa especializada em Consultoria Têcnica para

elaboração de revisão, atualização e modernização do Regimento

Interno da Câmara de Vereadores do Municipio de Boquim, cujo o

cuslo da solicitação Íbi cstimado cm R$ 1O.OOO,OO (dez mil reaist.

Certo do atendimcnto, reitero os votos da mais elcvada estima c distinta

consideraçáo.

Ándrielle Alves Andrade

Chefe de Gabinete

--lDESPACI{O

Acolho as justificativas da Sccrctária da Câmara tendo em vista a nr:ccssidatlc cia

prestaÇáo de serviços, dctcrminândo a comissáo de licitaÇào que proceda a i:Iediar.a

deflagração do processo, objetivando: Contratâçáo dc emprcsa espectalizada t:rn

Consultoria Técnica para claboraçáo de revisáo, atualiz.rção c modcrniza-i:ã.r r'l<r

Regimcnto Interno da Cárnara dc Vercadores do Municipio de lloquim, our,tnCo-s<: ,.r

financeiro desta casa sobrc a disponibilidade de dotaçào orçamcntária c a assr:ssotia

jurídica durantc o proccdimcnto,

uim-SE, O1 de Julho dc 2022

Fc dos Santos
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

AO SETOR FINANCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE

BOQUIM

AO SR. Radames Rodrigues Freitas

Ref. Previsão e indicação de Dotaçâo Orçamentária para
deflagração da Inexigibilidade de Licitação.

Tendo cm vista a rcquisiçâo feita atravós do oficio cxpedido pela Chcie
dc Gabinctc, solicitando a Contrataçâo de empresa especializada em
Consultoria Têcnica para elaboração de revisão, atualização e

modernizaçâo do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do

Municipio de Boquim, cujo cusro foi cstimado R$ 1O.OOO,OO (dez mil
reais), solicito quc cstr sctor sc manifestc sobrc a cxistôr-rcia de dotaçào

orçamcntária p:rra --obcrt uri-r das de spcsas rclacionadas corn a cventuzri

contrâtação, com vista à clcflagraçào do proccdimcnto licitatór.io.

Ccrto de quc screi atcndido, agradeço antecipadamcntc.

Ate nciosa mcn tc,

Ferna o dos Santos

Presi da Câmara de Vereadores
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária

Ao Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Boquim

Senhor Presidente.

Em atcnÇáo á solicitaçàc subscrita por V. Exa., qucstionando sobrc ir

r:xistôncia dc dotaçâo orçamentaria para a dcflagração dc proccssr-,

lir:itatrlrio para Contratação de empresa especializada em

Consultoria Técnica para elaboraçáo de revisáo, atualizaçáo e

modernização do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do

Municipio de Boquim, inlormamos quc existe dc prcvisão dc rccursos c

saldos orçermcntários pr-rra asscgurar o párgármcnto das despr:sas.

d<'ccrr<'r-r tcs das scguirrl.t:s dotaçõcs:

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AÇÃo: 2oo1- Manutenção da Câmara Municipal
o ED: 3S9OSSOOOO-SERVICOS DE CONSULTORIA
o FR: lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

ttrE:r7
.§'- * P,\,t . ', ,,-I#;

Al cnt:iosamcntc.

0c rl9uC§ Freites

cHEtE mP l0rl t tilArq§

Radames Rodrigues Freitas

Iliretoria Financeira

6b

&
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ESI'ADO DE SI}RGIPE
cÂrrena MUNIcIrAL DE BoeuIM

Bc.rquim - SE, Ol dc.Julho dc 2022

rLMo. sR, CHEFE DE DEpARTAMENTo .runiplco oe cÂmena
MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE.

Prezado Chcfe dc dcpartamento jurídico da Câmara Municipal dc

Boquim

Vcnho através dcstc, cncaminhar o prcscntc proccsso para

Contratação de empresa especializada em Consultoria Técnica para

elaboração de revisão, atualização e modernização do Regimento

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Boquim, cr-rjir

custo foi cstimad<; R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais), para quc proccda zr

claboração dc parcccr jurídico accrca da sua legalidadc/ viabiiiciadc, cm

obscrvància a lci n" 8.665/93.

Conliantc no atcndimt nto do prcscntc, aguardo scu pronunciármcnto

Atcnciosamcnte,

Ferna n tos

Preside Câmara de Vereadores



Em#
."§ r-' F,\- , x,.,tt--y --]!4+J-

If PAGII'IA

RUBRICA

5fl

ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNIcIPAL DE BoeuIM

TERMO DE REFERENCIA

1- OBJBTO:

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa

Técnica Especializada na elaboração, revisão, atualizaçào e

modernizaçáo do Rcgimento Interno da Câmara Municipal de

Vereadores.

I 2 Deve a emprcsâ contatada disponibilizar o arquivo repaginado,

com layout modcrno e prcparado para impressáo em 1ivro, c ainda,

50 (cinquenta) excmplares fisicos dos regimento hnalizado.

2 - JUSTIFICATIVA:

Tal contratação se bascia na necessidade de adequação do Regimento

Intcrno da Câmara visando a sua atualização/ modcrn izaçáo, cicvido ao

grau de importância deste documento é necessária a contratação dc

asscssoria técnica cspecializada para a manutcnçáo dc sua estrutura

atualizada, pois, o regimento atual data de 20l07 I L997, nccessit:lrldrr

assim de atualizaçáo frente às mudanças constantes na lcgislaczio

brasileira.

Nesse sentido, a proposta de atuaiizaçáo do regimento interno busca,

sobretudo, promover um conjunto de aperfeiçoamentos dos

procedimentos inerentes aos trabalhos lcgisiativos no que tangc a

Câmara Municipal cm si, aos órgãos que a integram, ao exercício da

vcrcitnÇa, a renumcraçào dos vcreadorcs, à tramitaÇào das proposiÇ'ircs.

às scssôcs, às discussõcs c delibcraçóes, dentre outros.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

Além disso, ó responsabilidade da Câmara dos Vereadores atualizar e

crradicar possívcis inconsistôncias legais e administrativas dcmandadas

do transcorrer do tempo, corrigindo imprecisõcs, contradições,

duplicidade e dcfasagcm nas narrativas contcxtuais, dc modo o,ue csse

conjunto de norrnas regulamcntadorâs que tratam da rotina do

funcionamcnto da câmara, conduza com cfctiviclade os trabalhos, dc

modo a proporcionar a corrcta opcracionalizaçáo dâs atividades

legislativas nos tocante ao seu funcionamento político e administrativo.

3- VIGENCIA:

4 - VALOR ESTIMADO:

4.1 O valor total estimado para a contrataçáo no prazo acima e dc no

máximo R$ 12.O00,O0 (doze mil reais).

s - CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 A despcsa ocorr-crá na scguintc Classificaçáo abaixo rclacionada

. UO: Cârnara Municipal de Boquim

. AÇÃo: 2OOl- Manutenção da Câmara Municipal

. ED: 339035OOOO-SERVICOS DE CONSULTORIA
o FR: lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

3.1 O prazo de vigôncia será de no máximo 6O dias.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Os recursos orçamcntári<.rs serão alocados no excrcício correspondcnte

de acordo com a previsão no orçamento vigente, se necessário for scrào

remanejados no cxercicio correspondcnte.

6 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

DO OBJETO

6.1. A prestaçáo de serviços deverá ser executada, obrigatoriamente, na

forma abaixo:

6. 1 . 1.no prazo máximo cstabclccido;

6.1.2. Prestar assessoria c consultoria à distância sempre que se fizer

nccessário, por e-mail, telefone, etc., e, no minimo 2O (vinte) horas "in

loco", junto ao(s) se rvidorcs da Câmara Municipal responsável pcla

exccução dos trabalhos;

6. 1.3. Apresentar layout do arquivo digital para aprovaçáo c promovcr

em ató 4 vezes aiterações no mesmo, julgadas necessárias para

hnalizaçáo;

6.1.4. Disponibilizar 50 (cinquenta) exemplares fisicos do Regimr:t-ri"o

Interno, após aprovação Ílnal dos trabalhos

6. 1 .5. I) ispon ibrlizar arquivo digital do Regimento Interno finalizado.

7 - DAS OBRIGAÇOES:

7. 1 Incumbe à CONTRÂTADA:

Manter durantc toda a execuÇào do contrato as condiçõres dc

habilitação e qr-ralificaçâo exigidas na contrataçâo dos scrviços,

o
E+09

.H'" " F,
$.-' *^,&



w ôt,

ESTADO DI' SERGIPE
CAMARâ, MUNICIPAL DE BOQUIM

sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora

previstas;

Alocar todos os rccursos neccssários para se obter um perfcito

fornecimcnto, de lorma plcna e salisfatória, sem ônus adicionais

de qualquer naturcza à CONTRÂTANTE;

Responsabiiizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos

decorrentes da execução do contrato;

Responsabilizar-sc por eventuais multas municipais, estaduais c

federais, dccorrcnl.cs de faltas por ela cometidas na execuçào do

Contrato;

Contratar se for o caso consultores para atender as dcmandas

cstabelccidas ncssc contrato nos prazos ncccssários;

Em caso de lalta dos bens objeto destc contrato, responsabilizar-

se-á na lorrna da Lci, pelo inadimplemento do Contrato, ficandtr

todo o ônus do fornccimento sob sua rcsponsabilidadc;

7.2 CABERÁ AO CONTRÂTANTE:

I,'iscalizar a exccução dos serviços;

Aplicar as penalidadcs regulamentares e contratuais;

Sustar os serviços nos casos previstos em lei e na forma prevista

no contrato;

Pagar à CONTRATADA pelos serviços prcstados, em conformidlldc

com o prcvisto nas cláusulas contratuais;

Boquim - SE, ()1 de Julho de 2022.

Fe

Presidcntc

s Santos

lf PAG|ilA
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aAREcER,runÍntco 1 s/2o2 1 - DEzARTAMENTo,tUaÍotco

PARECER .runÍofco - t)rspcnsa .le
licitação para Contrataç,lo dc cmpi csíi
espccializada cm Consultoria Técnica pi,r'Li
elaboraçáo de revisáo. atualizaçáo (:

modcrnizaçào do Ilcgimento Interno cl:r
Câm:rra de Vcrcadorcs do Municípi<; dc
Bcqu im.

RELÂTORIO

Trata-sc tlc parecer accrca da lega.lidadc/viabiiid:dc, cíi
obsen:incia a lci n" a.€,66193, conr a finalidadc de contrataçáo ci<: crnyr.csa

cspccializada em Consultoria Tócnica, para claboração dc rcvisào. atualizi.r<';,r ,:t

c modcrnizaçáo do Rcgimcnto Intcrl-io da Câmara dc Vcrcadorr:s Cc rl r.i,::cr':r,;

de Boquim, na forma do an.38, VI e pzrágrafo único d.r Lci 866írr'(lll, qut: visrr

à contrat.rcão da cmprcsa SINTESE CONSULTORIA E ASSESSOIlIÂ LTD.{

ME, inscrita no CNPJ sob o n' 27.934.7091OOO1-1O, para Câmara M'rni< ip:ii

dr: Boquim/SII.

A Lci Orgânica I\,lunicip;rl ó a Lci maior <[c urna cid:rir:. A t,Olvl,

como ô chamada, é unr conjunto clc normas quc disciplina as rcgri;s dc

funcionamento da adminis;traçáo pública e dos podcrcs nrunicipars.

Já o Rcgimenlo IÍ)terno cstabclecc as rcgras pÍrra os trab:rlh<is dcsta

Casa Lcgislaüva. O Regimcnto Intcrno da Câmara dc Vcrcadorcs foi aprovaCo

cm 2O de junho de 1997, al.ravés da Rcsoluçào n" U?,7 / 1997.

.{ Câmara dc Vereadores tle Boquim vcm moderniz;rndo sr-'us

procedimcntos, crn (-'onstantc aprimoramento dos tra baliros lc gislati rrs.
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Desta forma, tanto o Regimento Interno precisa const:rntementc de

atuzúização, se adequando à digitalizaçáo a que cs;sa Casa Lcgislativa se

propôc, gerando mais cclcridade, economia e cÍlciência às atividadcs. Assim, é

nccessário quc Rcgimento Intcrno tenham cxcelentc tócnica legislativa.

Neste sentido, é fundamental de contratação dc empresa

cspecializada em Consultoria Tàcnica, para elabcraçào de reüsào, atualizaçào

e modcrnizaçáo do Rcgimcnto Intcrno.

Em razâo dc sua autonomia, a Câmara Municipa-l goza das

prerrogativas próprias desse órgào, dentre os quais está a elaboraçào do

rcgimento interno, a organização dos serviços internos e a deliberaçâo accrcâ

de assuntos dc sua cconomia. interna.

Urge salientar que a esta Câmara Municipal necessita adequar-

se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, impost:r por

decisôes legais e respaldadas, atravês de uma competeflte assessoria, é

que entendemos a necessidade de contratação de uma consultoria
técnica para atualizaçâo do seu Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇAO:

Sabc-sc quc o P:ucccr Juridico em Processos Licitatórios

cumpre a funÇáo de análisc à legalidade do procedirnento, bem como os

prcssupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidadc dos

atos administrativos prcduzidos r-to processo de contratárçào pública com Lr

sistema j urídico vigentc. l)csta forma, a conveniôncra da realização dc

determinada contrataçáo íica a cargo do Gcstor Público, ordenador dar';

dcspcsas.
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A Constituiçáo da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedaclc dc licitaq:zio para âs contrataÇÕcs rcalizadas pcla

Administração h-rblica:

XXI - ressaluados os casc,s e,speciJic:ados na legislaçào, as oDrr:.s, seruiços, cornpras e
alienaçoes serao contretados mediante processo de licttaÇao pública que assegure
igualdade de condtçoes a todos as cotTcoÍentes, conl cldusulas que estabeleçant
obigações de pagametúo, ma 'rlidas os condições ektiuas d.a proposta, nos tennos da
Lei, o qual somente pennitirú as exiqências de qucliJícaçao técníca e econômica
indispensaueis à garantie do cumpànento das obiErtçóes.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lci das

Licitaçõcs", foi publicada com o objetivo dc rcgulamcntar o citario

dispositirro constititcional, e criar padrões e procedimentos para reger â

contra tação peia Admi nistraçâo.

A obrigatorir:dadc da rcalizaçâo do proccdirncnto licitártório a'

um corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na

Constituiçáo Fcderal dc 1988 (art. 5", I), pelo quai, todos devem rcceber

tratamento igual pelo Dstado. Evita-se, desse modo quc os parceiros

sejam escclhidos por critérios dc amizadc pcssoal c outros intcrcsscs

quc não o da consccução da Íinalidade pública. Assim, o objcto imcdiatu

c próprio da licitação c cvitar a ocorrência do arhÍtrio <: do favoritisrno.

Segttndo o con stituciot'r alis ta Alcxandre dc Il4orais , " a licil açrio

representa, portanto, a ctportu.nidade d.e r.ttenrlim.ento ao úúe-res,;r'

público, pelos partic;ttlares, nutrla ::iü nção de i<luald a,J e" .

Semprc que hajer po:;sibilidadc dc concrtrrôncia, s<:m prcjtrito

ao interesse públt'o, ticvcrá hav<rr licitilçrlo. A ccrntl'ataÇào clirctn, scrrr

realização do próvio ccrtamc licil.atório, solncrltc e aclmitidzr

exce pcionalmente, nas I-riirírtescs trazidas na própria lci.

u rLf
r§ t" *ts
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No entanto, em quc pese à obrigatorieclade de realiz,açào dt:

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional rcconhccc

a exisl-ência dc cxccçõcs à rcgra ao cfcluar a ressalva dos casos

espccificaCos na legislzrçâo, quais sejam a dispensa e a incxigibilidadt:

de licitação.

Sendo assim, o lcgislador constitr,rinte admitiu a possibilidadc

dc cxistircm casos crn quc er licitaçâo pôdcrá dcixar de ser rcalizada,

autorizando a celcbração, de forma discricionária, de contrataçõcs

diretas sem a concreLizaçào dc ccrtamc licitatório.

A dispensa

contrataÇào direta. ()

casos dc dispensa.

dc licitação ó uma dcssas modalidadcs dc

àtLigo 24, da Lei 8.666/93 cicnca os possívcis

Tendo cm vista o valor da contratação, a aquisição podcrá

scr rcalizada por dispcnsa dc licitação, com fulcro no art. 24, inciso II,

da Lci 8.666/93. que assim dispôc:

Art. 24. li díspensauet a licitaçao:

(... )

II - para outro-< seruiços e contpric.s de ualor até loea ldez por cerúo) do limite preústo ní1

alínea "ct", do incrso ll do artiqo anteior e para a'lien«.çr:.es, rlos casos preuístos nesta

I*i, desde qlte nAo se refram u parcelas de um mesnto seruiço, compra ou alienaçao de

maior rrulto que possa ser reatizada de uma só uez;

()
A licitaçâa dispensada, ensina Hely Lopes lvleirclles, "é aquela

que a prôpria lei declarou-a conto tal'.

José Santos Carverlho Filho acrcsccnta que "está se

caracteriza peià cirautstãrtcia de que, em tese, pod.eria o proced.imento

ser realizado, mcLs que, pela pcrticularidade do caso, decidiu o legtslador

não tomá-lo obrigatóri.o. "
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A Lci n" a.(;66 I 93 , ao instituir as normas para licitaçôcs e

contratos da Administraçào hiblica, autorizou a dispensa dc Iicitaçào

cm várias hipótcscs, ainda quc possivcl a competiçào. São

circunstâlcras peculiarcs quc aconselham a contratação direta, dcsde

que preenchidos os requisitos previstos em lci.

Ncsst-'caso, portanto, o lcgislador <:ntcnclcu quc, cnt luncao do

pequeno valor Íinanceiro envolvido, não se justil-rcaria a realização

de um procedimento licitatório, autorizando que se reduzam as

formalidades prévias às contrataçôes.

Mormente, conformc consta do prcscnte proccdimento dc dispcnsa

dc licitaçáo. o vaior :r scl pag(, pclo serviço (mcnor orçar:rcnt,il .' t<S 10.000.00

IDEZ MIL REAIS), pclo período de O4 meses; destacarnos que a errprcsâ cm

tela, apresentou proposta mais vantajosa para a prestaçáo do serviço., valor

cste que se mostra compatívcl com os limites previstos nos artigos 23 e 24 da

Lei 8.666 I 93.

Devc-se, todaüa, esclarccer que pzu'a ser possivel a contratação

direta por dispensa dc ücitação no presente caso, substerncial rcstar

comprovado quc a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração

e, a demonstraÇáo dc que o valor contratado c eqr.rivaúcnte ao praticado no

mercado.

Como cm qu:rlqucr contrataÇáo dircta, o prr:<:o ajustado devc scr

cccrcntc com o mercâdo, raaáo pela qual cssa aclcquaçáo deve rcstár

comprovada nos autos, cis que a validade dâ contrataçào depencle da

razoabilidadc do prcço a ser clcscmbolsado.

Colrstata-sc a:nda qtte foram cncaminhados pt:didos dc orÇamcllto

para contratação dir('ta a O4 (quatro) empresas dc t:onstlltoria, contudo

somcnte O3 (clois) destcs cstabcleciÍnentos, aprcscntaram orçamento.

lf PAGIi{A: 6b
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Assim apresentaram a cotaçáo para o produto, o que demonstra

quc a empresa SINTASE CONSULTORIÂ E ASSESSORIA LTDA ME, inscrita

no CNPJ sob o n' 27.934.7091OOO1-10, detêm â proposta de mcnor valor.

Desta forma, restou demonstrada a observância dos principios

atinentes à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade, moralidadc,

probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas

na Lei n" 8.666 /93, tais como a comprovação da regularidade da

empresa a scr contratada, demonstraçâo de que o valor contratado ó

cquivalente ao praticado no mercado c a motivaçáo da decisão.

Ademais, o presente instrumento de justificativa se presta a

cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666193 como antecedentc

necessário à contrataÇão com dispensa de licitaçáo.

coNcLUsÃo:

\)ma vez adotadas as providências assinaladas e se

abstendo da aprcciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência c

oportunidadc mcncionados acima, opina-sc pela formalizaçáo d<t

processo de contratação direta, com dispensa de licitação, nos termos

do artigo 24 , ll, da lrt n" 8.666 I 93.

Em nada a opor, somos pela legalidadc

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em

conforrnidade com a lei de licitações, nos termos deste parecer.

:-*
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E o pareccr, salvo melhor juízo;

A considcraÇào supcrior.

Boquim/ SE Ol Julho 2022

Soares Viera

Aduogado OAB/ SD 7.149

Departlnenlo Juidico da CMB
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MINUTA DO CONTRÁTO n' 12422

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
coNsuLToRIA tÉcNrca
ESPECTALIZADA EM nr.lsoRAcÃ.o,
nRvrsÃo, ErueltzacÃo E
moonnrrz.e,çÃo Do REcIr/rEri'I'o
INTERNo PARA EsrA cÂmene
MUNICIPAL, DECORRENTE DA
DTsPENSA DE r,rcltecÃo

12022.

e cÂfUane MUNLCIPAL DE BOQUIM, inscrita r-ro (lNI).,r sol) r"
32.765.885/ O001-06, localizada no Parque CilrÍcola Govcrnzrdo;: ,Joáti

Alvcs Filho, s/ n - Ccntro, ncstc MunicÍpio, doravante d<:I-rr.rmirradi.t

CONTRÁTANTE, neste ato, reprcsentada pelo seu Presidcnlr-' o Sr.
Fernando Vitório dos Santos c a Etnpresa SINTESE CONSITL"TLTI{IA E
ASSESSORIÂ LTDA ME, p.s:;oâ jurídica clç' dircito l1j";va(lo, inst'rilri ,:',
CNPJ n" 27,9§'4.7091OOOl-10, t:slabclccida rtii Av Dot-ttot l?r,c si;i'.'L'it

Danlas Cardoso dc Mcncz, n" 962, Saia 0 t, Centro, A:at:a-t'-r li<:, ( liil
49010-'1 10, dorarvarntc dcnornir-radzi CONTR.{'|.{DA, r}( s!-c .rtt,

rt:prcscnlada por s('Ll Ropr(--súntantc Lcgal, a Sra. Rosimeire Rntirigues
de Souza, tórl justo c acordaclo cntrc si o pr(:senr-c Coiittárto (1('

Prcstação dc Scrviço dc Ásscssrrria t: Consultoria 'lécnica Espccializacl:r
clr.r na claboração, rcr,isáo, atttalizaçáo e modernização C<-r Iicgimcr: t,>

lrrtr-'rno d:r Cârnara Municipal clc Vcrcadorcs, acordo com as disposic;lrr'"
rcgulzrrne n tarcs conlrdas na Lci n" 8.666, ric 21 dc junho dc i9"t3, t'

suas :rltcraçõcs, mcdiantc cláusulas c condiç<1es scguintcs:

CLÀUSULA PRIIVÍEIRÂ - DO OBJIT'fO {art. 55, inc lo_I, da Lei n'

q.Éq6,193L

() prescntc Contrato tom por objcro a

assessoria e corrsL.rltoria prcstziÇão de

prcstâçáo de serviços 11c

seliços de 
^ss(jssori.I 

o
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consultoria técnica cspecializada em claboraçáo, rcvisão, atualização e

modcrnizaçáo do Rcgimento Interno da Câmara Municipal dc

Vereadores para esta Câmara Municipal, seu Tcrmo de Refcrência, :
proposta da ContraLada, quc pÍrssanl a fazcr parte integrantc destc

instrumento, dc acorCo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666193,

ir-rdcpcndcn Lemcnt(; d(' suas transcriçõcs.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECU art. 55 rnctsoÁo

II da Lei n' 8.666/93).

Os scrviços seráo exccutados dirctamente pela CONTRATADA, st:b a

forma de cxecução indireta, em rcgime de empreita<la por plcço global,

dc acordo com as neccssidades da CONTRA'IAN'I'D, visando à pcrfcita

consccução do objéto dcsLc Contrato.

CLÀUSULA TERCEIRA DO PRECO. DAS CONDICÔES DE

PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Le! n' 8.6661 93].

A CONTRATAN'IE pagará a CONTRATADA o valor de R$ IO.OOO,OO

(dez mil reaisf .

§1" - O pagâmento será efetuado após liquidaçào da despesa, por meio

dc crcdito cm conLa correntc indicacla pela CON'I'RATADA, rncdíante a

aprcscntação dc Nota Fis<;zrl/ F'a tr-rra, dcvidamcrrtc a-testada pelo sctor

responsável pelo i'eccbimento do serviço.

§2" - Para fazer jus ao pâÍIamento, a CONTITATADA devcrá aprescntar,

juntamcntc com o dccumcnto dc cobrança, prova dc rcguiaridadc para

com a Fazcnda Fcdcral e Mr-rnicipal e prova de rcgularidadc perantc o

Instituto Nacional do Segur<-r Sccial - INSS c perantc Caixa Econômica

I,'edcral - CRF do FGTS e pcrtinente a CNTD.

§3' - Nenhum pagamento scrá el-etuado a CONTRATADA cnquantcr

houvcr pendência ,1c liquidação de obrigação financeira, e rrr virl ttdc d<

pcnalidade ou inadimplôncia contratr.ral.



t
I

IIí PAGINA 7»
R|JES|CA -2í--

ESTÂDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIIIí

§4" - Não havcrá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serâo fixos e irreajustáveis, durante o período

contratado.

§6" - No caso de atraso dc paga.mcnto, será utilizacio, para atualizaçãr-r

do valor mcncionado no caput dcsta Cláusula, o indicc Nacional dc

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA íATt, 55 inciso IV da Lei n'
4.6,66

O prescnte Contrato Lcra prazo dc vigôncia dc 03 (trôs) mcscs, contados

a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único - () prazo contratual acima mencionado podci-a scr,

cxccpcionalmcnte, prorrogado na ocorrência das hipótescs previstas nos

incisos do art. 57, §1" da Lci n" a.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO DOS SERVI(:OS íArt. 55, inciso

IV da Lei n' 8.666 9At

Os serviços deve rão ser executados pela CONTRAT.{DA, cm

conformidade com o Termo de Referencia apresentado e Proposta, e o

scu rcccbimento dar-se-á dc acordo com o disposto no art. 73, í, a c b,

dzr Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOT.{CAO ORCAMENTARIA (art. 55. inciso V.

da Lei n. ' 8. 66(,193t.

As dcspcsas (:om o pagamento do rcfcrido <.rbjr: to cstào previsLas tro

orÇamcnto da Câmara Municipal de Boquirn, con forrne classificaçàr>

orçamcntária dctalhada abaixo:

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AÇÃo: 2oo].- Manutençào da Câmara Municipal

l93l
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339035OOOO-SERVICOS DE CONSULTORIA

lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

CLAUSULA SETIMA DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS

PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n' 8.666/9tL
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-sc a:

I - Prestar os serviços profissionais constantcs da clausula primcira

dcstc instrumento.

II - Comparecer à scde da Câmara, no município, pelo menos uma vcz

por mês, ou quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in

loco" os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do conirato, as obrigaq;Õt:s

inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromcte-sc a:

I - Forneccr à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia

10 (dez) do mês subseqüentc ao solicitado, todas as informaçõcs e

documentos necessários ao ficl desempenho do prcsente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados ncste

instrume nto.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALiDADES E MULTÂS íATt. 55. inciso

ViI, da Lei n" 8.6661931

Peio atraso injustificado na execução do Contrato, pe la inexecuçáo total

ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, at CONTRATANTE

podcrá aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, previstas no art.

87 da Lei n" a.666/93, garantida a prévia defcsa:

I - Advcrtência;
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II - Multa de 0,5% (zero vírgu1a cinco por cento) por dia, até o máximo

de 10% (dez por ccnto) sobre o valor do Contrato, cm decorrência dc

atraso injustificado no início dos serviços;

III - multa de 10% (dcz. por ccnto) sobre o valor total deste Contrato, no

caso de inexecuçâo total ou parcial do mesmo;

IV - Suspensão ternporária de participar em licitaç:ão e impedimcnto dc

contratar com a Administraçáo do Contratante, pclo prazo dc aLô 2

(dois) anos;

V - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo hlblica.

CLAUSULA NONA - DÀ RESCISAíJ (art. 55, inciso VIII, da Lei n"

8.666/93).

Independenteme ntc de notificações ou interpelações judiciais ou

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as

situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigtl 79, da Lci n"

8.666193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rcscindido, também,

amigavclmente ou por convcniência administrativa, a Juízo da

CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou

interpelaçào judicial.

§2" - No caso dc rcscisào do Contrato na forma do parágrafo anterior, a

Contratantc Ilca obrigado a comunicar tal decisáo à CONTRA'IADA, por

escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula,

nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão.

rcssalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n" 8.666/93 c

alteraçõcs.

\\l1g
.§'- - t{;",
?§.-y.
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CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO

DE RESCISÃO ÍArt. 55, inciso IX. da Lei n' A.6661931.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
CONTRATADA reconhcce, de logo, o direito da CONTRATANTE de

adotar, no que couberem, as mcdidas previstas no artigo 80 da Lci n"

8.666/93.

[n--5lt --rc

"\;-h\É-,r.-i:Ez=+r-

-r-

EXECUÇÃO DO CONTR.{TO E OS CASOS OMTSSOS (art. 55, inciso

O prescnte Contrato íundarncnta-sc:

I - Nos tcrmos da Dispensa de Licitaçáo, simultaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que a originou;

o Não contrariem o interessc público;

II - Nas demais detcrminações da Lei n" 8.666193;

III - nos preccitos do Dircito Púrblico;

IV - Supletivamentc, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

nccessários, cm dccorrência dcste Contrato, serão acorciados entrc as

partes, lavrando-se, na ocasiào, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS ALTERá.ÇÕr:s Íert. 6s. Lei n'

4.666t93L
Estc instrumento podcrá scr altcrado na ocorrência dc quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei r" 8.666193, desdc que devidamentc

comprovados.

§ 1" - O Contratado Íica obrigado a accitar, nas me smas condiÇôcs

contratuais, os acréscimos e supressões que se ftzerem necessários, até

qU\U§ULA PÉCI! \ ITRIMEIRA - DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL.]I

XII. da Lei n' 8.666/931.
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o limitc Iegal previsto no art. 65, § 1 " da Lei n' 8.666193, calculado

sobrc o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Ne nhum acréscim<) ou suprcssâo poclerá exceder o limitc

estarbelecido nesta condição, salvo as supressôes resultantes dc acordo

celcbrados cntre as partcs, de acordo com o art. 65, §2", II da ici n'
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRÂ - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇAO (Art. 67, Lei n' 8.666/931.

Na forma do que riispõe o arligo 67 da Lei n". 8.666i93 ficará ciesigr-râdo

servidor nomeado cm portaria cspeciÍica, apcnsa â este instrumento

contratual, para acírmpanhar c fiscalizerr a execução do prescnte

Contrato, em atendimento a Rcsoluçào n" 296 dc 11 de agosto de 20 17,

do Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

§1'- A fiscalização competc, entre outras atribuiÇões, r,erificar a

conlormidade da execuÇâo dr-.r Contrato conl as normâs especificadas, sc

os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A açáo da fiscalização nào exonera a Contratada de suas

rcspon sabilidadcs c,-.ntra tira is.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

As partes contratantcs clcgem o Foro da Cidadc dc Boquim, Estado de

Scrgipe, como único compctente para rlirimir as qucstões quc

porvcntura surgircm na exccuçáo do presentc Contrato, con.t rcnúncia

cxprcssa por qualqucr outro.

5
ltffi,{. "v
,l- -/a .

--j5írct:J-

E, por estarem assim, justas c contratadas, as F,artes assinarn

instrumento, nâ presenÇâ de O2 (duas) testemunhas, a lim de

produza scus cfcitos lcgais.

e sic
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Br.rquinr/SD, O1 de Julho de 2O22

Fernando Vitório dos Santos

Presidente da CdnLuru
t:

co,\Tl?,\Tr..i{ ti.j

ROSIMEIRE RODRIGUDS DE §OUZÂ

COI.'JTTTAl'ADA

,f }'S,]TEMUNIIAS
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cÂnrrena MUNTcTPAL DE BoeurM

coNTRATo DE nnosteçÀo LrE

SER\IIçOS DE ASSESS.RIA E
coNSULToRTA rÉcrcrce
ESPEcIALIZADA EM BleroRecÃo,
RnvlsÃo, arualizecÃo n
MoDERNTzAÇÃo Do REcÍMENT{:?
INTERNO PAR{ ESTA CÀT,IAI{Â
MIINICIPAL, DECORRENTE D/,
DISrENSA »o r,rcnaçÃo N" qs lztt2z,.

n CÂUena MUNICIPA.L DE BOQUIM, inscrita no CNP.I sol, rr'

.32.7(rli.tt85/ O00 1-06, localizada no Parquc Citricola (lovcrni-rdor .l,ri:r,
AIvcs i.-iIho, s/n (lcntro, rtcst.c Municipio, doravantc Cc;rorninitr.l:r
COI{?IL{TANTE. ncs;tc ato, rcprescntada pelo scu PrcsiCcnLc rr lir
Fernantlo Vitório dos Santos r: a Empresa SINTESE CON§ULTORIÂ E
ASSESSORIA LTDÁ ME, pcssoa juri<iica de dircito privado, irrscrita rio
CNRi n" 27.934.709 /OOOl-f O, cstabclccida na Av Dor.ltor R<losci,r,r;!,.

IlÍInfas Cardoso clc Ivlcircz, n" 962, Sala 01, Ccntro, Aracuju- S,:'. (li'li)
,ii.it)10 4l(), doi:avantc denorrrinarda CON'IRA'|ADA, n(is;l(. ;rio
r cpicscntada por scu Rcpr<:s;cn1sntc l,cgal, a Sra. F-osimeire Rocirigues
de -§ouza, lim.jusrr-r c acordado cntrc si o prcscntc Cc)ntrato dc Px'slâÇ.io
rlc li,.:rviç,'l dt: Asscssori:r <' Consultoritr 'lócnica Es;pccial i;zurc{r} ('rn lt i:.i

clal;oraçã<r. revisiro, al-r-ralizaç:ão c modcrnização clo Rcgimcnlo Lt'r,t: rrri-r clzr

(,i-rnra ra Municipal dc Vcrcadorcs, acorC.o corr as rfls;;os'rr.:r>i:-"

,(rsLlI.rmcl)tarcs contidiis na Lci n" 8.666, dc 2'l <lc.jtrnho Cr; l9'Jli, r'.lr:r:;
r licrnçõcs, mcd jÍlntc clliL-rsulas t: condicccs se guin tcs'

CLÀiJSI,ÍLA PRIIITEIR.â. DO OTJJ art.55 irrciso I da Lei n

9.Ç8vLs-9-1.

O prc'sr:rrtc Llontrato t(:rn por objcto a prestâcào dc scrviços <ir-: assr:ssol'it,

i: r:onsultoria prcstarção dc scn'iços de Asscssoria e r:onsultoria tócnica

r:spcr:ierlizi:da crn cl:rboracào, rcvisáo, atnaiizaçào c mr;dcrn i;ra r;iir:r :ir-.

!'icgimcnto Int(:rno da Câmarzr Nlunicipal de Vcrcadorcs pÍ.r.ra cÍ;t:-r

llârrrara Munic:ipal, s;cu'ft:rrro <lc R<:fcrôr-rcia, c propostu da (lt:,riilriterilir,

iloPAG[{A +?
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quc passam a fazer partc intcgrantc dcste instrumento, dc acordo com cr

art. 55, XI da Lei n' 8.666193, indcpcndentementc dc suas transcriç<-rcs.

CLAUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUÇAO Íart. 55, inciso
II, da Lei n' 8.666 le3t.
Os scrviços seráo executados dirctamente pela CONTRATADA, sob a
forma de execuçáo indireta, cm rcgime de empreitada por preço global,

ci«: acordo com âs ncccssidadcs da CONTRATANTE, visando à perfeitzr

consecução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA DO PRECO. DAS CONDICOES DE

inciso III, da Lei n" 8.666 1931.

A CONTRATANTE pagará a CONTIU\TADA o valor de R$ IO.OOO,OO (dez

mil reaisf .

§1'- O pagarnento scrá cfctuado ap<is liquidação da despesa, por meio

dc cródito em conta corrcnte indicada pela CONTRATADA, mediante a

erprcsentação de Nota Fiscal/ Fatura, devidamentc atcstâda pelo sctor

rcsponsável pelo recebimento do serviço.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA devcrá aprcsentar,
juntamente com o docurncnto dc cobrança, prova dc regularidadc para

r:r.'rn a Pazenda Fcdcral c Municipal c prova dc rcgularidadc pcrante o
Instituto Nacional do Scguro Social - INSS e pcrantc Caixa Econômir:a

Fcdcral - CRF do FG'I'S c pcrtincntc a CNTD.

§3" - Nenhum pagaülcnto scrá cfctuado a CONTRATADA <:nquant<r

houvcr pcndência dc liquidaçáo de obrigaçào financcira, cm virtude dc

pcnalidacle ou inadimplôncia contra[ual.

§4" - Nào haverá, sob hipótcsc alguma, pagamcnto antccipado.

§5" - Os preços seriro [ixos c irrr:ajustáveis, durantc o pcríodo con: r{rl.âdL].

§6" - No caso de atraso cte pagarjlcnto, scrá utiliza<lo, para atrrali:zzrçãr; do

vaior mcncionado no ccrpu t dcsta Clár.rsula, o Índice Naciolial cle Prcços

tr<-r Consumidor - INI)C/lBCD.

4
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cLÁusuLA oUARTA - Oa VrCÉrCCre (Art. 55. inciso IV, da Lei n"

4.6661931

C) presentc Contrato tcrá prazo de vigência de 03 (três) meses, contados

a partir da data dc sua assinatura.

Parágrafo Único - O prazo contratual acima mencionado podcrá scr,

exccpcionalmenLe, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos

incisos do art. 57, §1" da Lci n'a.666/93.

*
t*

CLAUSULA SEXTA - DOTAcÃo oRcAM ENTÁRIA {art, 55 lnc

dê lei q.i_&€66193t
As dcspcsas com o paÍ{amcnto do rcferido objeto estão prcvistas no

orçamento da Câmara Municipal de Boquim, conlbrme classificaçãcr

orçamcntária dctalhada abaixo:

o UO: Câmara Municipal de Boquim
. AÇÃO: 2OO 1- Manutênçáo da Câmara Municipal
. ED: 339O39OOOO -OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO - PESSOA

JURiDICA
o FR: lSOOOOOO - Recursos náo Vinculados de Impostos

6

PARTES 55 VII e XIII da Lei n' a.666/93|.lnclso

A CONTRATADA, durtrntc a vigôncia destc Contrato, compr()mctc-sc a:

I - Prestar os scriços profissionais constantes da clausula prirlrcira

dcste instrumcnto.

CLÁUSULA oUINTA - DA ExEcUÇÃo Dos sERvIÇos íAÍt. 55. inciso
IY,ja _Lei n" 8.666/931

Os scrviços d<-,vcrâo scr cxccutados pela CONTRA'IADA, crn

conformidadc com o Tcrmo dc llefcrencia aprcscntado c Proposta, t: cr

scu rcccbimcnto dar-sc á dc acordo com o disposto lto art. 73, l, a,.: b,

da Lci n' 8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMA . --Do DIREITo E RESPoNSABILIDADI, DAS
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II - Cornpareccr à scdc da Câmara, no municipio, pclo mcnos lma vez

por môs, ou quando neccssário, a fim clc oricntar c acompanhar "in loco"
os scrviç<-rs decorrcntes dcst.c contrato.

III - Manter, durante toda a cxccuçào do contrato, as obrigaçõcs

inicialmcnte pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Conlrato, compromete,sc a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tcmpo hábii de, rro máximo, aré o dia

10 (dcz) do môs subseqüentc ao solicitado, todas as irrformaçocs c

docurncntos ncccssári<,s ao [ic1 dcsempenho do prcsente Contrato.

II - Elctuar o paÍlamcnto na forma c prazo acordados nestc instrumcnto.

CLÂUSULA OITAVÂ . D.{S PENAI,IDADES E I\IULTAS Art.55 rnctso

Yl!'_delei_n "_Eó6 6l sQ.l

Pclo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total

ou parcial do objeto pactuado, conformc o caso, a CONTRATANTE podcrá

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, previstas no art. 87 cia Lci

n" 4.666/93, garantida a prévia defesa:

I - Advcrtência;

II - Multa de O,5oá (zcro vírgula cinco por ccnto) por ciia, até o máximo dc

1Oo/ó (dcz por ccnto) sobrc o valor do Contrato, em decorrência dc al.raso

injustilicado no início dos scrviços;

III - multa dc lO% (dez por cento) sobre o valor total cleste Contrato, no

caso dc inexecuçào total ou parcial do mesmo;

IV - Suspensão tcmporária dc participar cm licitaçác-r c impcdimenLo dc

contratar com a Administraçào do Contratante, pelo prazo de até 2 (clois)

anos;

V - Declaração de rnidoneiriacie parzr licitar ou contratar cofil ::l

Aciministração Pública.

qa
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CLAUSULA NONA - DA RESCISAO Íart. 55, inciso VIII, da Lei n"

8.666/93!.

I ndcpendcntcmcnte dc nt.rLilicaçõcs ou interpclaçóes judiciaris ou

cxtrajudiciais, constitucm rnotivos para rescisão do Contrato as situaçõcs

prcvistas nos ârtigos 77 c 78, na forma clo artigo 79, da Lei n' a.666193.

§1" - O prcsente ConLrato poderá scr rescindido, também, amigavelmentc

ou pcr convcniência administrativ a, a Juízo dar CON'IRATANTE, scm quc

r:aiba à CONTRATADA qualqucr aÇão ou interpclação judicial.

§2" - No caso de rcscisão do Contrato na forma do parágrafo antcrior, a

Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por

cscrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rcscisào prcvista no capuÍ desta cláusula, ncahurn

ônus recairá sobrc a CONTIiA'IANTE em virtudc desta dccrsã<.',

rcss:rlvado o disposto no § 2" do artigo 79 daLei n" 8.666193 c alteraçõcs.

CLÁUSULA DECIMÀ . I]'OS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO

!)E RESCISAO Art. 55 lnc1so IX <ia Lei n" 8.666 eqL

Na hipótesc de rescisão aclministrativa do prcsente Contrato, a
CON'IRATADA reconhct--c, de logo, o dircito da CONTRATANTE dc adotar,

no quc coubcrcm, as mcdidas prcvistas no artigo ttO da Lci n'8.66619ii,.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLÁÇÃO APLICAVEL A

EXECITçAQ Do qQtITE4Iq E Q§ c§q§ qn4l§qo§-,1art. 5,5,-r-r1cips

() ptcrsentc Contrato Iundarrcnta-sc:

I - Nos termos da Dispcrisa de Licitaçáo, simultanczrrne nte

. Constam do Proccsso Aclministrzrtivo que a originou;

o Não contrariem o intcresse publico;

II - Nas demais dctermirraçõcs da l.ci n" a.666/93;
III - nos preccitos <io Direit-o i>úrblico;

{!!, da Le 1 q"_8_§6 i1p_3}
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IV - Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos c nas

disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos c quaisqucr ajustes que se lizerem

nccessários, ern decorrência deste Contrato, seráo acordados entrc as

partes, lavrando-se, na ocasião, Tcrmo Aditivo.

8.6661931.

Estc instrumento poderá ser alterado na ocorrêncizr de quaisquer fatos

cstipulados no artigo 65 da Lei n" 8.666 193, desde que devidamente

cornprovados.

§1'- O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos e suprcssões que sc frzererr, neccssários, ató

o limitc lcgal previsto no art. 65, §1" da Lei n" 8.666193, calculado sobrc

o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

cstabelccido ncsta condição, salvo as supressões rcsultantcs clc acordo

ceiebrados entrc as partes, dc acordo com o art. 65, §2", II da lci n'

8.666/53.

CLAUSULA DECIMA X'ERCEIRA - DO ACOMPANHAMEN'fO E DA

FISCALIZAÇÃO ÍArt. 67,Lei n" a.6661931.

Na forma do quc dispõc o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado

scrvidor nomcado cm portaria cspecifica, apensa a estc instrumcllLo

contratual, para acompanhar r: Íiscalizar a cxccuçáo do prcscnte

Contrato, em atcndimcnto a Resoluçâo n" 296 de I 1 de ag<rsto Cc 20 i 7,

do Tribunal dc contas do Dstado dc Scrgipc TCD/ SIl.

§1" - A fiscalizaçào compcl.ir, crlLr-c outras al.ritruiçôcs, verific:rr a

,:,.rnf<-rrmidadc cla execução do Contrerto com as Í)ormas espccillca,Jas, sc

os proccdimentos são aclequados parzr garzlntir a qu:rlidade dcsejada.

cLÁusuLA pÉcIMA sEcuNDA - DAs ALTERAçeE§_lar!.65--r.çr ul
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§2' - A eção da liscalização não cxonera a Contratada dc suas

responsabilidades contratuais.

CLÁU.SULA DÉCIMA oUARTÀ - DO F.ORO

l\s partes contratÍrntes elegem o l"oro da Cidadc de Boquim, Esrado de

Scrgipc, corno único competentc para dirimir as questões que porventurát

surgircm na execuçáo clo prcsente Contrato, corn renúncia expressa por

q r-.alqucr outr-o.

D, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam estc

instrumcnto, na prcsença Ce 02 (duas) testemunhas, a firn dc quc

produza scus cfeitrrs lcBais.

Boquim/SE, O1 de Julho de 2o22

ernando Vitório dos Santcs

Presidente do Cdmara

CONTRÁTAI{TE

§t.it

ROSI ES DE §CUZA

CONl'h]A'i'ADA
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PORTARIA N" 5OI2O22

DE 01 DE JULHO DE2022

Designa seruid.ores para.
exercerem as.Jfunçôes de Gestor e
.F.iscal de Contrato, para.
qtuarern tto Contrato
mencionado, no ãmbito d.a
Cãmara Municipal de Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso dc suas
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as
disposições da Lei Pcde ral n' 8.666, de 2 1 de junho dc 1993 (l,ci dr:
Licitações), e

COMID.ER/fÀIDO quc cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos
art. 58, inc. III c arL. 67, c seus parágrafos, ambos da Lei n' 8.666193,
acompanhar c fiscalizar a cxecuçáo dos contratos celebrados :rtravós <-lc

um rcprcscntante da Administração;

CONSIDER/IÀIDO que os órgáos púbiicos devem manter gestor c fiscal,
formalmente dcsignados, durante toda a vigência dos contratos
cclebrados pcla entidade;

COIVSIDERÁÀIDO, tambóm, quc as principais atribuiçôcs dos (icstorcs rlc
Contratos são:

I - Gcrcnciar a parte administrativa dâ execuçáo contratual, no intuito
dc quc o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação p.rra ár

continuidade dos scrviços;

III - Solicitar à autoridadc competente da área intcrcssada, para quc cstá.r

promova a elaboraçáo de novo Projeto Básico ou Termo dc Rcfcrôncra,
com a antecedência mínima necessária à rea\izaçáo da nova contratação;

IV - Confcrência do adequado cumprimento das exigências da prcstação
das rcspectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramcnto da vigência contratual,
consultar, cm tcmpo hábil, sobrc o interessc na prorrogação dzr mcsma
c, cm havcndo, promovcr a rcspectiva prorrogaçáo;
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VI - Manifcstar-sc sobrc quaisqucr solicitaçõcs da contratada, cm
cspccial aquclas pertincntcs a valorcs do contrato e devolução de prazos,
submctendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a área rcquisitantc, em pÍazo hábil, quando prever ou
vcrificar neccssidadc dc acréscimos, supressões ou outras alteraçõcs no
objcto do contrato e promovcr as rcspectivas altcraçôes;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada c
fundamentada c com basc nas anotações da fiscalizaçào contratual, a
abcrtura de processo administrativo para aplicaçào dc pcnaiidadcs ao
contratado, conformc prcvisto no contrato e realizar csse proccsso;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo
para ocorrôncias que surgirem durante a execução do contrato e propor
mcdidas quc mclhorcm a cxccução do mcsmo.

CO/VSIDERáIVDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zclar pclo cfctivo cumprimento das obrigaçõcs contratuais assumidas
c pcla qualidadc dos produtos lornecidos e dos serviços prcstados à
Administraçáo;

II - Acompanhar, Iiscalizar e atestar as aquisições, a cxccuçâo <ios
scrviços c obras contratadas;

III - Indicar as cventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimcnto clos
compromissos pactuados, quc poderá ensejar a aplicaçáo dc pcnalidadcs;

V - Providcnciar, quando nccessário, o recibo ou termo circunstanciaclo
rcfcrcnte ao rcccbimcnto do objcto do contrato c pagamcnto do prcço
ajustado, conformc dclinido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrôncias, qualitativas e quantitativas,
rclacionadas com a cxccuçâo do contrato pelo qual for rcsponsávcl,
prcstando nos âutos os csclarecimentos que sc fizerem ncccssários;

VII - Manter pcrmanentc vigilância sobre as obrigações da Contratacla,
dcfinidas nos dispositivos contratuais e condições cditalicias c,
fundamcntalmcntc, quanto à obscrvância aos princípios c prccciros
consubstanciados na Lci n" a.666/93, com suas altcraçôcs.

c45
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COIVSIDERáÀIDO, no mais, que com essas disposiçõcs, sáo normatizados
os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no
âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

COÀISIDERÁÀIDO, por fim, o cstabciecimento de atribuições incrcntes ao
()cstor e Fiscal de Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para âtuar como Gestor e Fiscal de Contrato,
cxcrcendo todas as atribuições aos mesmos inercntes e dcsignadas em
Lcgislaçào pertinentc c nesta Portaria, no âmbito da Câmara dc Modelo,
os servidorcs abaixo espccificados, nas respectivas funções:

I - GABRIEL SANTOS OLIVEIRA - CPF 085.688.835-40 - Gcsror do
Contrâto;

II . WESLEY SAN'IOS SILVA
Contrato.

CPF 06 I .0 15.995 07 I.iscal do

Art. 2" - Os scrvidorcs designados atuarão no âmbito do Contrato n"

_12o22, dccorrentc do Proccdimento dc Dispensa para ContrataÇáo

dc empresa cspecializada cm Consultoria 'lócnica para elaboraçào cl<r

rcvisáo, atualizaçáo c modernizaçáo do Regimento Intcrno da Câmara dc

Vcrcadorcs do Municipio de Boquim.

Parágrafo único. Constituem,sc como dados complcmcntarcs:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do
Contrato

SINTDSE CONSULTORIA
E ASSESSORIA LTDÂ ME

Contrataçáo de empresa

especializada ern Consultoria

Técnica para elaboração de

revisâo, atualização e

modernizaçáo do Regimento

Interno da Câmara de

Vereadores do Municipio de

Boquim

60 diars
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Art. 3" - Dô-se cicncia aos interessados c se autue no respectivo proccsso.

Art. 4'- Esta Portariâ entra em vigor nesta data e terá validadc durantc
Locla a vigência contratual.

Boquim/SE, O1 de julho de 2o22

RIO DOS SANTOS

Presidente

E +n-+7
.§'*-ts
x,rrr-

V
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

BXTRATO DD CONTRATO N" ZJ2O22

DTSPENSADELTCTTAçÀON" § 120.22

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE
CONTRÂTADA: SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria

Técnica para claboração dc revisáo, atualização e modernizaçào do

Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Boquim.

VALOR GLOBAL: R$1O.OOO,OO (dez mil reaisl

BASE LEGALz Art. 24, inciso Ida Lci Fcderal n" 8.666193.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AÇÃo: 2OO1- Manutenção da Câmara Municipal
o ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
. FR: lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

DATA DA ASSINATURÁ: 22 dc junho de 2022

PRAzo DE vIcÊNcIA: 60 dias utcis.

Boquim /SE, ()1 de julho d,e 2022.

dos Santos

w

F ndoV
Pr e da Câmara de Vereadores

t{'PAGINA: BC
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Certilico quc, em cumprirncnto às at,ribuiçôes desta Comissào

Permanente de Licitacàc e em atendimcnto ao disposto no art. 61 ,

lrarágrafo único, da Lei n' a.666193, o Exlrâlo do Contrato n'

09 l2O2l, decorrentc da Dispensa de Licitação n'O6l2O2l, celebrado

entre esta Câmara e a SINTESE CONSULTORIÂ E ASSBSSORIA LTDA ME,

pcs-soâ jurídica dc direito privaclo, inscrita no CNPJ n"

27,934.7091OOOl- 10, cstabclccida na Av Doutor Roosewelt i)antas

Cardoso de Menez, n" 962, Saia 01, Centro, Aracaju- Se, CEP 490,l0-

410, cujo objeto é Lr Contratação de empresa especializada em

Consultoria Têcnica para elaboraçáo de revisão, atualização e

modernização do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do

Município de Boquim, foi afixado no Quadro dt: Avisos desta Clâmara

Ir'lunicipal, cm local visivel ao público, a partir dcsta data, para

conhccimcnto dc t<-r,los.

O referid<., ó verdade!

Boquim/SE, O1 de Julho de 2O22,

ESTADO DE SERGII.'E
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CERTIDÃO

Mq-

nIc(\w 1r"1/d, d. Nb
.IdC.8,SO]V Á}ÍDiRá DE DAS NDVES

U Presidente da CPL
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PREÇo ruÉolo DE MERcADo

EMPRESA/vALoR (R$)

ITEM

Contrataçáo de
empresa
especializada em
Consultoria
Técnica para
elaboração de
revisão,
atualizaçâo e
modernização do
Regimento
Interno da Câmara
de Vereadores do
Municipio de
Boqu irn

SINTESE
CONS TLTORIA
E ASSESSORIA

L'TDA ME

ELITE
CONSULTORIA
E ASSESSORIIA

EIRELI

IC - ICONE
CONSUL'TORIA

LDA

PREÇO
MÉDIO

(R$)

§!-s

1(,.3ii3,.1§o I Rs ! 0.000,00 R$ 10.soo,00

Boquim /S18, O1 de Julho de 2022.

R$ 12.000,00

W",K*MMJlh,
l'r'csidcnlc <ia Cl I)1,

g
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Slsrêmas rqcêsto.

w CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001 -06

01t07 t2022NOTA DE EMPENHO -NO 8112022
FORNÊCEDOR

NOME] SINÍLSE CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTI]A
ENDEREÇO: AV oOUTOR ROOSÉWELT DANTAS CARDOSO

CIDÂOE: ARÂCAJU

CNPJ/CPF: 27934709000110

CONÍA:

Autorizacio

Dala 011o712022

cLAssrFrcaçÁo

uNroADE oRÇaMENÍÁRn: 1or - c^NtARA MUNIC})AL DE Booull,r
FUNÇÀo: O] LEGISLATIVA

SUBFUNçAo: 031 - ACAo LEGISLATTVA

PROGRAMA: 8- GESIAO LEGISLAIIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2001 , MANUTENC^O DA CAMAR^ MUNtCtpAL
{:! , SSiFICAÇÂO ECONÔMICA: 339O39OOOO . OUTROS SERV ÍERCEIROS,PESSOA JURIDICA
' iÉr 15000000 - Recuísos não Vincutados do trnpostos

\-.I EIÚENTo DE DEsPÉsA: 05. SERVICoS TECNICoS PRoFISSIoNAIS

EI,IPENHO

ÍIPO NATUREZA OE CRÉDITO CATEGORIA SALDO ANTERIOR

GL ouAL oRÇAMÊNTÁRlo coMUM 64.s80 00

LtctÍÀÇAo oBRA

I IPO fu1OD, 6 , DISPINSA B,LEGAL 02 - DISPÉNSAVEL. ARI 24,
lNClr:O ll. LEI 8 666/93

.EM
DESCRTçÂO

Scrviço Tócnico especiâlirado para claboração de revisão,
atualEação e modcrniTãção do Regimcnto lnterno

ESTADO:

tNsc.
ESTADUAL

962

SE

9AAA127

BAIRROi CENTRO

COMPLEMENTO: SL 01

INSC. MUNICIPAL: 202100336891

Valor do Empenho

RS 10 000.00

SALDO ATUAL

54 53', .,

CONÍRAÍO

/l2o?2 . Do Órglo

coNvENto

OTD

1 000

UNIOADE MEDIOA

SV 10 000 0000

TOTAL:

VALOR TOTAL

1C 000 00

i0.000,00

VALOR UNITÁR!O

Empenhado

Dala : 0110712022

t4 ,,-1 - )-' VÀ"-; 'Sdy4,".1 b"^iu>

69646449í9 . FERNANDO VITORIO DOS ÍiANTOS

PRESIDENTE

RANAMES RODRIGUES FREITAS

Chefe Depanamcnto Admrnistrrçáo e FinanÇas

N'PAGINÀ 1!
ruBRICA <F
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v^l oll coRRESPoNDENTE A CONTRATAÇ^O DE Ll\.4PRIS^ ESPECTALTZ^OA Et\4 EL/\BORÂÇ^O DE REV|SÃO, COrV VtST^S 
^ ^TUALIZAÇÃO 

E Í\,4Or)ÊitNlZ/,(.^(-]
I)O (I (;II\,4ENTO N II RNO DESTA C SA t.EGISLA ] IVA
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ESTADO DE SERGIPE
CÂUARA ![uucIPAL DE BoQUIlr

PODER LEGISLATIVO

Ofício s/no
Boquim/SE, 28 de setembro de 2022

AUTORÍZO !

ÍERtrrÀIcDo w!óRÍo Dos sÀrg:Pos
PÍêaidente da CâDara llht,:ícipa7

dê BoquiD/ sE

Senhor Presidente:

Valho-me do presente, para solicitar o Primeiro Aditivo do Contrato no 071?022, o qual derivou do Processo de

Dispensâ de Licitrçlo t' 0512022, que tem por objeto Pr8tâção de Assessoria e Consultori, Técnicâ

especielizeda em eleborsçlo, revislo, atuelizrçâo e modernizaçõo do Regimento Ilterno destâ Casa Legislativa,

com a empresr SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LYDA ME, pessoa jurídica devidamente inscrita no

CNPJ/N,IF sob o n" 27.934.709/000f-10, com a finalidade de prorrogaçâo do prazo contratual, por igual período, nos

termos o art. 65, da Lei 8.ó66193.

Sendo o que nos apresenla para o momento, Íenovamos protestos de estimâ e consideração

As despesas decorreotes para a execução contratual correrâo por conta da seguinte dotação orçamentária:

o UO: 0l0l - Câmara Municipal de Boquim

. Ação: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal

r Classificação de Despesa: 3390.30.00.00 Material de Consumo

. Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Rad ilgtle§ Freitas

F.n

Atenciosamente.
a

cHEf EDEP AoM ttlt{^tts§
DIRETORIA FINANCEIRA

Ao llm. Sr.
Fernado Vitório dos Santos
DD Presidente da Câmara Municipal
BoquirÍ/SE

I
*L
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
CPL - Comissio Permrnente de Licitaçâo

JUSTIFICATIVA . I' ADITIVO SEM IMPACTO FINANCETRO

CMB

IO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO N' O7l2022 CMB.

RErERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA t' o512022, que entÍe

si celebram o CÂtu,ln.t MUNICIPAL DE BOQUIM e do ourro

lado a EMPRESA SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA

LTDA ME.

OBJETo: Prestâção de Assessoria e Consultoria Técnicâ especielizada em elaboração, revisâo, atualizrçío

e modernizrçâo do Regimento lnterno dests C8s, Legislâtiv&

Nos termos do 
^rt, 

24, da Lei o' A.66'6193, e alteraçóes posteriores, a Comissâo PermaÍrente

de Licitaçáo da Câmara Mun.icipal de Boquim, instituida pela PoÍtaria n" Ol/2022, de 04 de jaieiro de

2022, vem justiÍicar o Termo Aditivo de Realinhamento ao Contrato n' 0712022 CMB, celebrado com a

empresa SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME, proveniente do Processo de

Dispensa nn 05/2022, objetivando a Prestrção de Assessoria e Consultorir Técnica especializeda em

elâborâção, revisão, atuslizrção e modernizsçâo do Regimento InterLo de3ta Casa Legislativa de

Boquim/SE. em conformidade com as Cláusulas Quarta Parágrafo Unico e Décima Segunda do Contrato, em

consonância com o art. 57, §2" da Lei n' E.66ól93, c suas posteriores alteraçôes, e de acordo com os motivos

adiante expostos:

CoNSIDERANDO, que o pedido de prorrogaçâo dc prazo, encontra-se dentro dos ditames legais, e que

foi comprovada a necessidade do mesmo atraves da necessidade de mais prazo para impressâo do exemplares

fisicos do Regimento.

CONSIDERANDO que não haveÉ impacto financeiro no presente aditivo
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CPL - Comissão Permânente de Licitâçâo

CONSIDERANDO, a prcvisão legal, tanto na Constituiçâo Federal de 1988, aÍ. 37, XXl, cm

consonância com o Art. 57, §2'da Lei n' 8.666/93, lei que rege as licitações e os contratos. onde nos diz:

AÍt.57. (... )

4

t...).

Em relação à pronogação de prazo

do l" TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

amparo na Cláusula Quarta, Parágrafo Único.

§ 2c Toda prorrogâção de prazo deverá ser justificada por escrito ê
prêviamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.. (grifos nosso)

do contrato, a mesma ocorreú por meio

CONTRATO, cujo fundamento legal encontra

Quanto à necessidade de prorrogação de prazo, dá-se em razão da extrema

importância para a consecução dos objetivos da Ciâmara Municipal de Boquim, em virtude no atraso

das impressões dos exemplares do Regimento Intemo devidamente atualizados, raáo pela qual

originou a referida prorrogação.

CONSIDERANDO, que Administrâçào Pública Municipal tem â obrigação de prestar um serviço

eficiente e voltado ao interesse público municipal, principalmente na prestação dos serviços objeto do contrato.

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acima elorcados, opina a CPL da Câmara Municipal de

Boquim e sua equipe de apoio, pelo acatamento do REEQUILiBRIO ao Contrato acima citado, para

continuidade da prestaçâo dos serviços acima mencionados. devido a sua premente urgência e no mesmo

diapasão se pronuncia favoravelmcnte à celebração do Termo Aditivo ao contrato al sapra, ex vi do An, 57. § lo

e §2'. da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores alterações.
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CPL - Comissâo Permanente de Licitaçâo

Com estas razõ€s. submetemos, pois, estâ Justificativa ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Boquirn/SE, para- querendo ratificá-la, determinando a sua publicação no prazo legal, no diário desta Prefeitura

Municipal.

Boquim/SE, 28 de setembro de 2022.

Jac
e da CPL

A
Vlo,no. A
retário

ndrdde Andrte Andrade
Membro

RÂTIFICO a presente TtVA
Pubüoue-se.

Boquim/S^EJt d
trato.
de 2022

O DOS SANTOS

:,
aÍt

4
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0QUIM

pARDcDR,ttNotco s9/2o2 2 - DDpARTAMENIrc, atnÍorco

PARECER JURÍDICo - Primeiro Aditivo Contratual ao Contrato
n" 07 /2022, o qual derivou do PRoct§tso DE DIsPElcsA
OS l2O22 da Cãmarg Munlcipal de Boqulm,

RILATóRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e
parágrafo único da l,ei 8666193, o presente processo administrativo, que visa a
Celebração do Hrnelro Tenno Âditivo eo Coltrato a" @7 | 2022, o qual derivou
do Procedimento de Dispensa n" OS /2022, em cujo certame sagrou-se vencedora à
contrataçáo da empresa SMTESE CONSITLTORIA E ABSEASORIA LTDA ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CIIPJ t"27.934.7O9lOq)1-1O,
objetivando a Prcateçeo de Asce*orle e Concultorla Técolca erpeclallzada em
elaboração, reyirão, atuallzação e moderalzação do Reglmento Iaterao derta
Cara Leglslativa de Boquim/SE, que visa a prorrogação do prezo co[tratusl, sem
impacto financeiro.

FUNDAMENTAçÃO:

Sabe-se que o Parecer Juddico em Processos Licitatórios cumpre a

função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos íormais

da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contratação pública com o sistema juridico vigente.

Desta forma, a conveniência da realizaçáo de determinada contrataçáo fica a cargo

do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu ârtigo 37, X>il, prevê a
obrigatoriedade de licitação para as contratâções realizadas pela Administração

Priblica:

XXI - ressaluaáos os casos especifirndos na legislaçao, as obras, seruiçog campros e
alienações serao (nntrato.dos mediante processo de licitaçao pública que asseryre igtaldade
de condições a todos os cnncorÍenles, mm cldusl.zJas que estabeleçam obrigaloes de
pagdmento, mantid.as as condi@es efetiuas da proposta, nos temos da lei, o qtal sonente
permitirá a-s exigências de qualificaçao técrúcct e eanômica indispensáueis à garantia d.o
camp rimento das o b ig aqe s.

/M<\
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cÂlunL lruNrclPAL DE BoeuIM

A lei 8.666/93, nos termos do art. Art. 57, disciplina acerca da

prorrogaçáo contratual , senáo vejamos:

Ârt. 57. Â duraçáo dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos: (...)

§ 20 Toda prorrogaçâo de prazo deverá ser justificada por escrito e

preüamente autorizadâ pela autoridade competente para celebrar o

contrato. (grifo nosso).

Assim, os atos em que se verifique a possibilidade de aditivos aos

contratos, sâo consagrados em lei e trata-se de ato discricionário, mas que devido a

sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo da

deúda justificativa que o ateste.

Em todos os casos, a teoria da impreúsão consiste no
reconhecimento de que eventos novos, impreüstos e impreüsíveis pelas
partes e a elas não imputados, refletindo sobre a economia ou na execução
do contrato, autorizam sua revisão para ajustá-lo à sua situaçáo
superveniente.

Aos e deparar com a interpretaçáo do art. 65, II, "d" da Lei de

Licitações, o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, nos autos do TC

OO7.615l2Ol5- 9, de onde se originou o Acórdào 1.604/2OlS-TCU-Plenário
(Relator: Ministro Augusto Nardes), decidiu que náo há óbice à concessáo de
reequilíbrio econômico-financeiro visando à reüsão (ou recomposiçáo) de
preços de itens isolados, com fundamento no art. 65, inciso II, alínea "d", da
Ler 8.66611993, desde que esteJam presentes a lmprevlslblüdade ou a
prevlslbiüdade de efeitos incalculáveis e o impacto aceatuado na
relaçáo contratual (teorla da imprerlsãol; e quê haJa anállse
demoastratlva acerca do cotúportamento dos demais lnsumos
relevantes quê possam lmpactar o valor do contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE BOQUIM

Urge salientar que à necessidade de prorrogâçáo de prazo, dá-se em

razâo da extrema importância para a consecução dos objetivos dâ CâmâÍa

Municipal de Boquim, em ürtude no atraso das impressões dos exemplares do

Regimento Interno devidamente atualizados, razâo pela qual originou a referida

prorrogâçáo

OutÍosrlm, há de se frfuar que a prorrogação do contrato aáo havetá

l"mpactos Iinaacelros.

O parecer, portanto, é no sentido de DEFERIR o pedido de

prorrogaçáo do prazo do contrato.

Ê o parecer, salvo melhor juízo;

A consideraçào superior.

Boquim/SE de 29 setembÍo de 2022

7.149
daCMB
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CLÁUSULA - DO I'ORO

Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões deste

contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais especial que o seja.

E assim, por estaemjustos e contratados, assinam o prÉsente em 02 (duas) vias de igual teor e para

um só efeito,juntanente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seusjurídicos e

legais efeitos.

Boquim (SE), 30 de setembro de 2022.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Ro de Souza
SINTESE CONSUL E ÁSSESSOR|Á LTDÁ ME.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.P.F. 01t el 7 3sí'8o1

2 C.P.F. Eqç - oT

3de3
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

Este termo decoÍÍe de Contrato n' 072022, sendo fundarnentado no art. 52 inciso II, § l' e 65, § l' da

Lei n." 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Para a assinatuÍa do contrato o adjudicatário comprovou as

condições de habilitaÉo consignadas no insúumento convocatório, as quais deverão ser mantidas

durante toda â vigência do contrato.

CODIGO DA UNID

ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO/

PROGRAMA

PROJETO/

ATIVIDADE

NATUREZA/

DESPESA

t0l 0l .03 l .0008 2001 3390.39.00 15000000

CLÁUSULA OUARTA . DA RATIFICACÃO

As demais Cláusulasdo Conúalo em referârcia permanecem inalteradas e são pelo presente Termo

Aditivo, ratificadas.

CLÁUSULA OUINTA. DA PUBLICACÃO

A Contratante providenciará a publicaçÍb deste Termo Aditivo, em conformidade com o disposto no

aÍ. 13, inciso XII, da Constituição Estadua I e art. 89 § 6" da lei Orgânica Municipal.

2de3

CLIUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O prcsente instnmento tem por objeto prorrogar a vigência cantratual por mais 03 ([€s) meses, a conta

de 3O|O9D022 até 3011212022.

SLTBCLÁUSULA PRIMEIRA - Este insrunrento podení se r alterado de acordo com o arL 65, da lri
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorÍentes do presente Termo Aditivo correÉo por conta do oÍçamento específico da:

FONTE

DE RECURSOS

<-
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I'TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEM IMPACTO FINANCEIRO.

l' Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n' 07 t2022,

que entre si celebram o CÂtum,l UUMCIPAL DE

BOQUIM e do outro lado a EMPRESA SINTESE

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME,

conforme adiante:

Pelo presente insúumento de hestação de Serviços que enúe si fazem, de um lado CÂMARA

MUNICIPAL DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Publico,

integrante da a&ninistr4b diraa, corn endensço na Parque Citrícola Govemador João Alves Filho,

s/n - Centro, neste Município, CNPJ n' 32.7ó5.885/0001-06, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato r€pÍ€sentado por seu Presidente o SÍ. Fernando Vitório dos Santos e,

de outro lado, a SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME, pessoa jurídica

devidamente inscrita no CNPJ/MF sobo n" 27.934.7U)10ü l-10, com sede na Av. Doutor Roosewelt

Dantas Cardoso de Menezes, n" 962, Sala 01, Centro, Aracaju/SE, CEP 49.010.410, neste ato

representada por Sra. Rosimeire Rodrigucs de Souze, doravante denominada CONTRÀTADA,

tendo em vista o qrrcconsta no hocesso de Dispensa n'0512022, Gm, entre si, ajustado o presente

contraro de PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS,quese regení pelas normas das [Éi 8.666/93 e, tâmbém,

pelas cláusulas e condições seguintes::

1de3

PROCESSO DE DISPENSA n'0512022
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DO I'TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" O7l2022. REFERENTtr AO PROCESSO
DE DISPENSA 0í2022.

CONTRATANTE: CÂMARÁ MU\ICIPAL DE BOQUIM.

CONTRATA-DA: SINTESE CONSTJLTORIA E ASSESSORIA LTDA ME

VALOR DO REEQUTLiBRTO: NÂO HÁ tnpacro nXaxcrlno.

CLASSIFICACÃO ORÇAMENTÁRIA: uo: l0l - câmara Municipal
de Boquim Atividade: 01.031.0008.2001 Manutenção da Câmara

Municipal Classificação Econômica: 3390.30.00.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

OBJETO: O prcsente termo aditivo tem por objeto t prorÍogrçlo contratual Por mais 03 (tÉs) meses, a

cnntar de 300fDo22 até 3011212022, nos limites permitidos por lei e conforme previslo no Contrato. A

pÍescrte pÍorÍogâçào não acarretal'á impactos econômicos e ltnanceiros do c'ontrato.

FUNDAMENTO LEGAL: aÍ. 57, § 2'da Lei p'8.666/93.

PRAZO: 03 meses e começará a fluir a paÍir da data da sua assinaturâ"

podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no inciso II do

art. 57. da Lei 8.ó66193.

DATA DE ASSINATURA: 30 dc setcmbro de 2022

Câmara Municipal de Boquim
FERN
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CÂMARA MTINICIPAL DE BoQUIM

RTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de Licitação e em atendimento
ao disposto no art.6L, parágraÍo único, da Lei n'8.666/93, o Extrato do Primeiro Aditivo dê Prorrogação dê Prazo

Contratuel sem impacto flnan€eiro, do Contrato n" 07 /2022, decorrente do Processo de Dispensa ne O512O22,

celebrado entre esta Câmara e a EMPRESA SINTESE CONSUTÍORIA E ASSESSORIA LTDA ME, pessoa jurídica

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nq 27.934.709/flX11-10, com sede na Av. Doutor Roosewelt Oantas Cardoso

de Menezes, ne 962, Sala 01, Centro, Aracaju/SE, CEP 49.010.410, cujo objeto - Prestação de AssessoÍia e
Consultoria Técnica especlalizada em êlaboraÉo, revisão, atualização e modêínização do Retimento lnte.no
desta Casâ Legislativa de Boquim/S€, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em local visÍvel ao
público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Boquim/SE, 30 de setembro de 2022.

das ÀIeues
Pres da CPL

Jac

4
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.3444A5/2022

Identificação do Contribuinte:27.934.7O9l OOO r- lO
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Ccrtrficarnos que. até a presente dala, não existem débitos contra o oortôdor do Càdastro de l)essoa [,riaicà
27.934.709 /OOOI-10 referentc a r.npostos, taxas ou multas administ,ativas, Ícanoo, porém rcssalvadd à l,r,,c.dir
Públlca o dircito dc cobrar quôisqLrcr dívidas que venham a ser apuradas. O portador do doc!rr.,'nt,l
27,934,709 /OOOL-IO não está insc-ito no Cadastro de Contribuintcs do Estado de SERCIPE.

Ccrtrdão cmitida via Internet nos tcrmos da portaria No 283 de 15102i2001, válida por 30 (trinta) dias a partrr d.l
dà[a da emissão.

Certdão cmrtida em O5/O9/2022 11:53:04, válida até O5lLOl2O22 e deve scr conferiCô nô Inloín.r .1.
cirdercço www. sêfaz.se.gov.br pclo agente reccbedor.

Aracaju, 5 de Sctcmbro de 2022

Autenticação:20220905EPr88N

Copyriqhl iO 2002 Sccretaria de Éstado dd [aTcndd dlr Scrqipc

^v 
ÍanÚL'{ro \eves, s/Ír - Ccntío 

^dminaslratrvo ^uaústo 
frlnco

.:ep 49080-900 '^racãju/Sl - (O'.x/9) )1t, /ooÍ.1

I tllps://sccuíily.scíaz.se.gov t r/inlcrneVpublico/process.jsp 111
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELAIIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E A DivtDA ATtvA DA uNtÀo

Norne: SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI
CNPJ: 27.934.709/0001 -10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e anscrever quaisquor dividas dL'
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ó certificado quc.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigrbilidade suspcnsa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 dc outubro de '1966

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-ceral da F azeí\da
Nacional (PGFN).

Conformc disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesrnos efeitos da certidáo
negativa.

i:'ta certidão é válida para o eslabelecimento malÍiz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
tr:r.los os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sirleito passrvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
oas alrneas 'a' a 'd' do paràgra{o únicodoart. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 199'1.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternct, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBi PGFN no 1 .751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 11:00:00 do dia 0510912022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0410312023.
Código de controle da certidão: 34E0.F0D8.8948.8D53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Declaração de Recolhimento do ICMS N- 3444a6/2OZz

IdentiÍicação do Contribuinte:27.934.709 / OOOI- LO
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

i-)eclaraÍnos quc, de acordo com as informações constantes nos nossos ôrquivos, o portador do Cadastro cje Pesioa
)utidica 27.934,7o9loool-1o cstá rcgular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressatvôda á Êôzcr:t,r
Pública o direito de cobrar quaisqucr dívidas que venham a se. apuradas. O portador do docurrcír'.r
27.934.709 / OOOI-10 não está inscflto no Cadastro de Cont.ibuintes do tstado de SERGIPE.

D'r.lôração emitide vra Internet nos tcrrnos da portaria No.790 de 29/05/2OOl, \,álida por 30 (trinta) dias a ,ait,r I

arrr,s:lãO.

Dc.l;rrrcão emrtrda cm OS/09/2022 11:53:58, válida até 05/ LO/ 2O2Z c deve ser coôfcncld nn lntcír.
cndercço www,sefaz.se.gov,br p.llo agente recebedor.

Aracalu, 5 dc Sctcmbro de 2022

Autenticação:20220905EPt8c4

CopyÍ,'Jht ,c) 2002 Sccíctànd dc Estàdo d.r FirTenda dc Scrg pc

^v, 
Iàncí(:do Ncves, s/n Contro 

^dmrnrstrôtivo ^uqusto 
franco

Cap 490tt0-900 - Aracaju/St - (oxx19) 
"16 

/OO\)
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Ccrt ilicado dc Itcgu laridadc
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Inscrição: ? t .934.709/oool-10
Razão SociaI:SINTESE CONSULTORIA E ASSESSOI1IA LTI]A ME

Endêreço: AV DOIITOR I1OOSEWELI DANTAS CARDOSO DE I4ENEZ 962 sL 01 /
CENTRO / ARACAIU / 5E / 49010 410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datà, a

empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dc
quaisquer débitos referentes a contribuiçõcs c/ou encargos dcvidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09 /2022 a 04/10/2022

Certif icação N ú m ero : 2O22O9 0 50 147 1498 1 3 1 573

lnformação obtida cm O5lO9/2022 1 1 :09: 35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa. g ov. b r

h!1ps://consulta-cí.carxa.!lov.brlconsullacrí/pages/irrrprêssao.isf


